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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAçh 100101 q
EaCNPJ 95 587 770/0001-99
aRua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

VAÇU-P

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

INEXIGIBILIDADE
PROCESSO ADMINISTRATIVO 251/2025CHAMAMENTO PUBLICO | 08/2025FUNDAMENTAÇÃO LEGAL ART. 79, INCISO | E 74 INCISO II DA LEI 14.133/2021

| conrrarawre PREFEITURA DE RIO BONITO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ
Chamamento público na forma de credenciamento dePessoa jurídica para prestação de serviços de enfermagem- enfermeiro(a) e técnico(a) de enfermagem, para

OBJETO h
atendimento em regime de plantão a serem prestados noPronto Atendimento Municipal, durante o Período noturno,[o finais de semana e feriados

CLASSIFICAÇÃO DO SERVIÇOS REGIME DE EXECUÇÃO CONTÍNUA
OBJETO

VALOR TOTAL DA R$ 4.808.760,00 (quatro milhões oitocentos e oito mil setecentos eCONTRATAÇÃO sessenta reais).
INTERESSADO

SECRETARIA DE SAÚDEAGENTE DE
MAIARA FERNANDA DA SILVACONTRATAÇÃO E

EQUIPE DE APOIO:EQUIPE DE APOIO ALTEMIR VALMOR JOHANN, WILLIAM PEREIRA TECKIO E MARIADECRETO Nº 42/2025) LUCI DO NASCIMENTO BURATOEstudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Memorandos,ANEXOS Orçamentos, Edital de Chamamento Público e demais documentospertinentes ao processo.
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https://pncp.gov.br/app/editais); Portalda Transparência do Município (https:/riobonito.pr.gov briportal/portal-ici ? =, isar=1&a= =5&s=);: ici

PUBLIC AÇ ÃO ntoas. php 2modulo=&pesquisar=1&a 20248m=58s=); Mural das Licitações
https://servicos tce.pr. ov.br/TCEPR/Tribunal/Atoteca/Pa ina/CadaDiário Oficial do Município - Jornal Xagu hitps:/jornalxagu.com.br

strarLegislacao.as| X;

INEXIGIBILIDADE Nº 31 /2025
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GEOVANTROSA DE FARIAS -ME
CNPJ: 28.376.718/0001-04 IE: 90924123-58 (9)

AV:XV DE NOVEMBRO - 700- SALA 01 CEP: 85.340-000 na

COD
i JPREFEMUDA PUMICIPAL

02º 4
ÂÃ findo E niEuARURA
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do Paraná o
Chamamento Público nº 08/2025
Processo Administrativo nº 251/2025

ANEXO Il - PROPOSTA DE ADESÃO

Prezados Srs.

A empreses SGCGEQUAN BOSA DE FADIAS se inscrita no CNDI sob o nº 38. J7€ JJ eman+ na. com
sede/endereço AV: XV DE NOVEMBRO — 700 — SALA 01 -CENTRO RIO BONITO DO IGUAÇU-
PARANÁ, neste ato representado por GEOVANI ROSA DE FARIAS, BRASILEIRO, EMPRESÁRIO,
com RG: 10.376.718-0, CPF: 096.006.949-66 Domiciliado na AV: EUCLIDES RIBEIRO- 563- CENTRO-
RIO BONITO DO IGUAÇU-PARANÃ, através do representante legal acima qualificado, vem por meio
desta, apresentar nossa PROPOSTA DE ADESÃO ao presente credenciamento para realização
serviços abaixo indicados, desde já concordando e aderindo aos preços relacionados neste
Credenciamento, em conformidade com o Termo de Referência: para o qual anexamos os documentos
solicitados no referido edital, objetivando a prestação de serviços enfermagem.

Lote: 1 - Lote 001
Cód. [Nome do produto/serviço Quant [Un] Preço| Preço total

1 |35939CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA |5.400, 00/UNI409,002.208.600,00
COM DISPONIBILIZAÇÃO DE PROFISSIONAL ENFERMEIRO

ARA PRESTAR SERVIÇOS EM REGIME DE PLANTÃO
NOTURNO DE 12 HORAS no município de Rio Bonito do Iguaçu,
na Unidade de Saúde Central e/ou em outra unidade indicada pela

ão municipal.

O profissional deverá realizar atendimentos de enfermagem em
situações de urgência e emergência, incluindo a realização de
transferências e o acompanhamento de pacientes para unidades

ializadas e hospitais de média e alta complexidade. Serão de
resnonsabilidade todas as atribuições inerentes ao exercício

fissional do enfermeiro no desenvolvimento das ações
assistenciais.

As atividades deverão ser executadas em períodos de 12 horas
iárias, conforme a escala determinada pela gestão.

protissionai devera realizar, dianamente, em registro ponto com
os horários de entrada e saída, a qual deverá ser validada com a
assinatura da Coordenação da Atenção Primaria.

2 om ra DE EMPRESA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA | 120,00/UN|818,00 98.160,00
COM DISPONIBILIZAÇÃO DE PROFISSIONAL ENFERMEIRO

ARA PRESTAR SERVIÇOS EM REGIME DE PLANTÃO
Peas +TURNO Dve za HORAS sm muracipio de Rio Bonito Jo iguaçu,
na Unidade de Saúde Central e/ou em outra unidade indicada pela
gestão municipal.

O profissional deverá realizar atendimentos de enfermagem em
Isituações de urgência e emergência, incluindo a realização de
ransferências e o acompanhamento de pacientes para unidades



CENTRO - RIO BONITO DO IGUAÇU PARANÁ

penpac iai e hospitais de média e alta complexidade. Serão de à
responsabilidade todas as atribuições inerentes ao exercício

profissional do enfermeiro no desenvolvimento das ações
jassistenciais.

IAs atividades deverão ser executadas em períodos de 24 horas ú
diárias, conforme a escala determinada pela gestão.

O profissional deverá realizar, diariamente, registro ponto com os
horários de entrada e saída, a qual deverá ser validada com a x
fassinatura da Coordenação da Atenção Básica. Vo ]

3 [35939;/CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA |8.100,00|UN[300,00/2.430.000,00
COM DISPONIBILIZAÇÃO DE PROFISSIONAL TÉCNICO DE

ms ENFERMAGEM PARA PRESTAR SERVIÇOS EM REGIME DE .
PLANTÃO NOTURNO DE 12 HORAS no município de Rio Bonito
do Iguaçu, na Unidade de Saúde Central e/ou em outra unidade
indicada pela gestão municipal.

O profissional deverá realizar atendimentos de enfermagem em
situações de urgência e emergência, incluindo a realização de
transferências e o acompanhamento de pacientes para unidades
especializadas e hospitais de média e alta complexidade. Serão de
a Aa TA todas as atribuições inerentes ao exercício

iecinnal do Tácnicn de enfermagem na desarvnlvimento dae
ações assistenciais.

/As atividades deverão ser executadas em períodos de 12 horas
diárias, conforme a escala determinada pela gestão.

O profissional deverá realizar, diariamente, registro ponto com os ( Ç
horários de entrada e saida, a qual deverá ser validada com a
assinatura da Coordenação da Atenção Primaria.

4 |35939/CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA | 120,00UN|600,00 72.000,00
[a] COM DISPONIBILIZAÇÃO DE PROFISSIONAL TÉCNICO DE

ENFERMAGEM PARA PRESTAR SERVIÇOS EM REGIME DE
LANTÃO NOTURNO DE 24 HORAS no município de Rio Bonito

iguaçu, na Unidade de Saúde Cenirai e/ou em ouira unidade
indicada pela gestão municipal. é

O profissional deverá realizar atendimentos de enfermagem em
situações de urgência e emergência, incluindo a realização de
transferências e o acompanhamento de pacientes para unidades

talizadas e hosnitais de mériia e aita enmnlexidade Serão de
a responsabilidade todas as atribuições inerentes ao exercício

profissional do Técnico de enfermagem no desenvolvimento das
ações assistenciais.

s atividades deverão ser executadas em períodos de 24 horas
iárias, conforme a escala determinada pela gestão.

O profissional deverá realizar, diariamente, registro ponto com os
horários de entrada e saída, a qual deverá ser validada com a
assinatura da Coordenação da Atenção Primaria.

TOTAL 4.808.760,00)



GEOVANTROSA DE FARIAS -ME

O(s) serviço(s) será(ão) prestado(s) pelo(s) seguinte(s) profissional(is):

| Namo | Órgão de Clasco nº TCDF )

Geovani Rosa de Farias 001.253.803 096.006.949-66

Pamela Horocoski Pires 717.631 115.864.959-25

| Julye Stephani de Oliveira Rocha | 693.834 112.190.859-44 |

Rosane Tenório 002.327.049 086.913.179-65

O Maria de Fatima Batista 001.435.931 040.994.939-62

Maria Alriselia Ferreira de Lima 000.925.186 038.000.064-48

Debora Dorges de Araújo Coz.z30.575 T24.352.545-32

Joslaine Varella de Souza 000.616.621 060.766.479-73

SILVANA DE OLIVEIRA SANTOS 288.219 662.671.531-34

Thais Bortolo Ferreira | 779.624 | 107.493.919-01

Kauana Nayara Astresse Branco 762.213 124.564.739-30

Viviane Maria Xavier 001.614.074 038.928.939-69

Chaiene de Andrade Cristo FA) 261.857 031.756.669-57

Dhara Camiia Rovaris Ea GUi.0Z0.45Z UBo.s to.255-21

Daniela Lien Felan 001.696.455 106.949.269-81

O Marcieli Borba do Nascimento 695.119 108.310.639-20
|

DADOS BANCÁRIOS ]
BANCO AGENCIA | CONTA | PIX CNPJ RECEBEDOR
CRESOL 1504 21765-4 | 28.376.718/0001-04 | GEOVANI ROSA DE FARIAS-ME

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as cláusulas estabelecidas no referido Edital.

A owistância do cradenciadee não obriaa o mumicinia a firmar oe comaramiceoc qua delos nadarãa achar à nãoqa cs cratoentiaçdos não pro E que TESS pacotão
contratação dos serviços não importará em indenização de qualquer espécie. Fica facultada, em caso de futura
contratação, a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente às licitações, assegurando-se aos
credenciados a preferência em igualdade de condições.



AV:XV DE NOVEMBRO - 700 - SALA 01 CEP: 85.340-000 GEOMED
CENTRO - RIO BONITO DO IGUAÇU -PARANÁ candida

Declaramos por fim estarmos cientes de todas as condições do edital supracitado e respectivos anexos, bem como
de todas as especificações contidas na minuta do futuro contrato a ser assinado e que as aceitamos de forma
incondicional sem nenhum questionamento.

etude RS RENAS aan
VALIDADE DA PROPOSTA; 60 (coccontal dias, PTS RENUSA SS UENCIDAL

|
) 5 É

Rio Bonito do Iguaçu- PR 03 de Novembro 2025. na. PR

GEOVANI ROSA DE FARIAS “

MS e

Geovani Rosa de Farias -Me
Geovani Rosa de Farias

Sócio Administrador
CPF: 096.006.949-66
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TERCEIRA ALTERAÇÃO DE ATO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO
INDIVIDUAL Ga

GEOVANI ROSA DE FARIAS ma O
CNPJ nº 28.376.718/0001-04 - NIRE nº 4180 05668

Página ideas
GEOVANI ROSA DE FARIAS, brasileiro, solteiro, nascido em 22/02/1995, portador
da Cédula de identidade RG nº 10.784.726-0 SESP/PR, do CPF nº 096.006.949-66,
residente e domiciliado à rua Eduardo Zinkosvinsk, 353, Bairro Cieslak, no município
de Rio Bonito do iguaçu, Estado do Paraná, CEP.: 85340-000; Titular da empresa
individual GEOVANI ROSA DE FARIAS. com sede e domicílio Avenida Euclides
Ribeiro, 242, Sala 1, Bairro Centro, no município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do
Paraná, CEP.: 85340-000; com Ato de inscrição de Empresário Individual arquivado
na Junta Comercial do Paranã sob o NIRE nº 41805553448; e inscrita no CNPJ sob
o nº 28.376.718/0001-04; RESOLVE por este instrumento particular alterar pela
terceira vez seu Ato de inscrição de Empresário individual, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o endereço da da empresa da Avenida
Euclides Ribeiro, 242, Sala 1, Bairro Centro, no município de Rio Bonito do Iguaçu —
PR., CEP.: 85340-000, para sede à Avenida XV Novembro, 214, Loja 1, Bairro
Centro, no município de Rio Bonito do Iguaçu - PR, CEP: 85340-000.

CLÁUSULA SEGUNDA: Altera o objeto da empresa para: Comércio varejista de
plantas, flores, naturais, vasos e adubos; Comércio varejista de artigos do vestuário
e acessórios; Confecções, sob medida de peças do vestuário, uniformes, gorros,
aventais; Comércio varejista de artigos funerários — coros, flores, arranjos, plantas

perfumaria e de higiene pessoal; Comércio varejista de artigos de armarinho;
Comércio varejista de artigos de cama, mesa e banho; Comércio varejista de
cortinas, tapetes, carpetes e outros artigos de tapeçaria, forrações e persianas;
Serviço de ensino de arte e cultura, bordado, corte de costura; Serviços de
paisagismo, limpeza, manutenção e plantio de jardins; serviços de locação de
objetos do vestuário, joias, utensílios e aparelhos eletrosietrônicos de uso
domésticos e pessoal; locação de meios de transporte terrestre sem condutor de
curta ou longa duração como caminhões, reboques, semi-reboques, automóveis;
serviços de móveis de atendimentos a urgências — SAMU - com ou sem uti, fora dos
domicílios; serviço de remoção de pacientes acompanhado por profissional de saúde
- técnico ou auxiliar de enfermagem; serviço de atividades de enfermagem de forma
Pracanfrceng nani peru. a rao pr pair mi
escritórios, armazéns, prédios públicos, departamentos, manutenção e organização
em unidades pró-estabelocidas, atividade de fimpeza de ruas, limpeza de janelas e
corredores extemos; Atividades de vigilância e segurança privada, não armada, para
eventos. Serviço combinados de escritório e apoio administrativo, recepção,

de material, arquivamento, preenchimento de planilhas, cadastros;
Prestação de serviço de atividades profissionais de assessoria e consultoria técnica
em áreas profissionais, realizadas por profissionais autônomos. Atividade de
produção de filmes, vídeo, gravações para publicidade de campanhas de
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TERCEIRA ALTERAÇÃO DE ATO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO
INDIVIDUAL

GEOVANI ROSA DE FARIAS
CNPJ nº 28.376.718/0001-04 - NIRE nº 41805553448 4a

Pagina des ,

social, políticas, empresariais, produzidos via internet, em estúdios
ou fora. Prestação de serviço de mixagem sonora em produção audiovisual;
Atividade de projeção e distribuição de filmes em salas, cineclubes, ao ar livre, em
salas privadas e em outros locais de exibição. Comércio varejista de tecidos.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições vigentes que não
colidirem com as disposições do presente instrumento, e à vista das modificações
ora ajustada, RESOLVE consolidar o Ato de inscrição de Empresário Individual,
passando a ter a seguinte redação: o)

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE ATO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO
INDIVIDUAL E CONSOLIDAÇÃO

GEOVANI ROSA DE FARIAS
CNPJ nº 28.376.718/0001-04 - NIRE nº 41805553448

GEOVANI ROSA DE FARIAS, brasileiro, solteiro, nascido em 22/02/1995, portador
da Cédula de Identidade RG nº 10.784.726-0 SESP/PR, do CPF nº 096.006.949-66,
residente e domiciliado à Eduardo Zinkosvinsk, 353, Bairro Cieslak, no município de
Rio Bonito do iguaçu, Estado do Paraná, CEP.: 85340-000; Titular da empresa
individual GEOVANI ROSA DE FARIAS, com sede e domicílio Avenida XV
Novembro, 214, Loja 1, Bairro Centro, no município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado
do Paraná, CEP.: 85340-000; com Ato de Inscrição de Empresário individual
arquivado na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE nº 41805553448; e inscrita no
CNPJ sob o nº 28.376.718/0001-04; RESOLVE por este instrumento particular
resolve consolidar seu Ato de inscrição de Empresário individual, mediante as
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA — NOME EMPRESARIAL (ART. 968, ||, CC): O Empresário
Individual adotará como nome empresarial a seguinte firma GEOVANI ROSA DE
FARIAS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA SEDE (ART. 968, IV, CC): O Empresário Individual
terá sua sede no seguinte endereço: Avenida XV Novembro, 214, Loja 1, Bairro
Centro, no município de Rio Bonito do iguaçu, Estado do Paraná, CEP.: 85340-000.

CLÁUSULA TERCEIRA - CAPITAL (ART. 968, Ill, CC): O Capital no valor de
R$1.000,00 (mil reais), divididos em 1.000 (mil) quotas, no valor unitário de R$ 1,00
(um real), já subscrito e integralizado pelo Titular, fica assim constituído:

7

eee rea
IPRZFCIMTUDA GUNIGIDAL

t
XCUPR
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TERCEIRA ALTERAÇÃO DE ATO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO
INDIVIDUAL O

GEOVANI ROSA DE FARIAS FI REFEITURA EUAICIDAL

CNPJ nº 28.376.718/0001-04 - NIRE nº “1H0SS53MMO, 00 ok 8

Págiiã3 de lee"

TITULAR % QUOTAS VALOR
GEOVANI ROSA DE FARIAS 100 1.000 R$1.000,00

| TOTAL 100 1.000 R$1.600,00
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TERCEIRA ALTERAÇÃO DE ATO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO
GEOVANI ROSA DE FARIAS a

CNPJ nº 28.376.718/0001-04 - NIRE nº 41805553448

CLÁUSULA SEXTA - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (ART. 37, ||, LEI
Nº 8.934, DE 1994): O empresário deciara, sob as penas da lei, inclusive que são
verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no
artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e
não possuir outro registro como Empresário Individual no País.

CLÁUSULA SÉTIMA - COMUNICAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE
MICROEMPRESA: O empresário deciara que a atividade se enquadra em
Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas
no $ 4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, |, LC 123/2006);

CLÁUSULA OITAVA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de Laranjeiras do
Sul, Estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes desta Alteração de Ato de Inscrição de Empresário Individual.

E, por estar assim justo e contratado, lavra data e assina o presente instrumento em
VIA UNICA.

Rio Bonito do Iguaçu, 17 de agosto de 2023. O

GEOVANI ROSA DE FARIAS
Empresário
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
= mM; PRIFEMUNA BUNICIPAL

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa GEOVANI ROSA DE FARIAS consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

09600694966 GEOVANI ROSA DE FARIAS

8B8029905904 VALDECI APARECIDA DE LIMA PRESTES

MS

Os

CERTIFICO O REGISTRO EX 23/09/2023 13:26 SOB Nº 20235694943.
PROTOCOLO: 235696843 DE 18/08/2023.

NV 9 cónico DE vENIFICAÇÃO: 12312491888. CxPS DA SEDE: 28376718000104.
MIRE: 41505553468. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 17/08/2023.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

uu. emprosafscil.pr.gov.br
A valídade deste docusento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portaís,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDIC X. JPOICUAÇU-PR

NUMERO DE INSCRIÇÃO
28.376.718/0001-04
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | DNA DE AsERTuRA
CADASTRAL

09/08/2017

NOME EMPRESARIAL

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
BELJA-FLOR DECORACÕES,FLORICULTURA,ATELIE DE COSTURA.

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e fiores naturais

14.12-6-02 -

anteriormente

DÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
13.59-6-00 - Fabricação de outros produtos têxteis não especificados anteriormente

sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas intimas

59,11-1-02 - Produção de filmes para publicidade
59.11-1-99 - Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas

32.92-2-02 - Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoa! e profissional
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos

59.13-8-00 - Distribuição cinematográfica, de vídeo e de programas de televisão
59.14-6-06 - Atividades de exibição cinematográfica
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
74.90-1-99 - Qutras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
77141-000 - Locação de automóveis sem condutor

77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO
AV XV DE NOVEMBRO 214 LOJA1

CEP BAIRRODISTRITO MUNICÍPIO UF
85.340-000 CENTRO RIO BONITO DO IGUACU PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
EMPRESA. COM (42) 9839-0153

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 09/08/2017

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 30/10/2025 às 15:25:23 (data e hora de Brasilia). Página: 1/2



NÚMERO DE INSCRIÇÃO DATA DE ABERTURA28.376.7 181000144 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO EDE SITUAÇÃO 09/08/2017
Mare CADASTRAL

GEOVANt ROSA DE FARIAS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais

de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.92-9-02 - Ensino de artes cênicas, exceto dança
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
85.99-6-99 - Qutras atividades de ensino não especificadas anteriormente
865.21-6-01 - UTimóvel
86.21-6-02 - Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel
86.22-4-00 -es sega cms ia cn anca
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213.5 «- Empresário (Individual)

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
AV XV DE NOVEMBRO 24 LOJA 1

CEP BARRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
85.340-000 CENTRO RIO BONITO DO IGUACU PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
EMPRESA.GEOVANIGGMAIL.COM (42) 9839-0153

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
ms

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 1
ATIVA 09/08/2017

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 30/10/2025 às 15:25:23 (data e hora de Brasília). Página: 2/2



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA-COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GEQVANI ROSA DE FARIAS
CNPJ: 28.376.718/0001-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidã
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:!rfb.gov.br> ou <http://www pafn.gov.br>,

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:14:38 do dia 27/06/2025 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 24/12/2025.
Código de controle da certidão: 0986.E084.C5C1,792C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ger Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 038247774-38

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 28.376.718/0001-04
Nomes: GEOVANI ROSA DE FARIAS

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 03/03/2026 -Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

o
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PREFEITURA RUNISIDAL

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

7
k

PROG DeácueR

ESTADO DO PARANÁ
Email: prefeituraQDriobonito pr gov br - www. tiobonito.pr gov br - CNPJ: 95.587.770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - CEP: 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - PR - Telefax: (42) 3653 1122

CERTIDÃO Positiva com efeito de negativa 980/2025

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS

IMPORTANTE: POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA
CERTIDÃO.

CERTIFICAMOS QUE A PRESENTE CERTIDÃO ESTANEGATIVA, TENDO EM VISTA À EXISTÊNCIA De CERrRTES DO EXPEDIDA DE FORMA POSITIVA COM EFEITO DE

VALIDADE: 06/12/2025 CÓD. AUTENTICAÇÃO: C2HJF20EMM44XX3Q9R

REQUERENTE: PROTOCOLO:

RAZÃO SOCIAL: GEOVANI ROSA DE FARIAS
INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJICPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ

3043 28.376.718/0001-04 9092412358. 352

E rp)
Av. XV DE NOVEMBRO 214, O - centro - PISO SUPERIOR Rio Bonito do Iguaçu - PR CEP: 85340000

ATIVIDADES
Comércio varejista de plantas e flores naturais, Fabricação de outros produtos têxteis não especificados anteriormente.

Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas, Aluguel de objetos do vestuário, jóias e acessórios,



eeeU REFEITUZA RUNICIPAL
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  28.376.718/0001-04
Razão

GEQVANI ROSA DE FARIAS 09600694966[Socjal:
Endereço:  RRIOGRANDE DO SUL 1453 CASA / CENTRO / NOVA LARANJEIRAS / PR /

85350-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certífica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/10/2025 a 24/11/2025 nd DIB

/ Certificação Número: 2025102601524970896040

Informação obtida em 03/11/2025 15:07:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



25/11/2025, 15:40 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

Social:

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  28.376.718/0001-04

Razão GEOVANI ROSA DE FARIAS

Endereço: AVE XV DE NOVEMBRO 214 LOJA 1 / CENTRO / RIO BONITO DO IGUACU /
PR / 85340-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/11/2025 a 13/12/2025 VÃOS

Certificação Número: 2025111410364970896013

Informação obtida em 25/11/2025 15:39:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
Www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador,jsf 11
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GEOVANI ROSA DE FARIAS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 28.376.718/0001-04
Certidão nº: 37170832/2025
Expedição: 02/07/2025, às 00:15:59
Validade: 29/12/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que GEOVANI ROSA DE FARIAS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 28.376.718/0001-04, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.ep e To
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



Certificado digitaimente por:
Ajexson Paulena

= e ÀPEZFETUDA EUSICIDAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL
CARTORIO DISTRIBUIDOR CONTADOR E ANEXOS TITULAR

RUA BARÃO DO DO RIO BRANCO 3040 - SAO FRANCISCO ZHMAR BURG
LARANJEIRAS DO SUL/PR - 85303130 SJURAMENTADO

ALEXSON PAULENA

Certidão Negativa
Centifico, a pedido de parte interessada, que revendo os registros de dis-

tribuição de FALÊNCIA OU CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, E REGU-
PERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, (Lei n.º 11.101/2005), sob minha guarda neste cartório,
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

GEOVANI ROSA DE FARIAS
CNPJ 28.376.718/0001-04, no período compreendido entre a presente data e os últi-
mos 20 anos que a antecedem.

LARANJEIRAS DO SUL/PR, 28 de Outubro de 2025, 10:27:18

ALEXSON PAULENA

Qualquer rasura ou entrelinha, tornará NULA esta certidão.

Documento assinado digitalmente, conforme MP n.º 2.200-2/2001, Lei n.º 11.419/2006 e Resolução n.º 09/2008, do TIPRIOE

Página 1 de 1



PREFEITURA EUEICIPAL6]

R ZANELATTO x ASCNPJ: 38.224.691/0001-80 E-MAIL: RENATAZNTOCHOTMAHCONE” —”?
AV: XV DE NOVEMBRO - 884- BAIRRO: CENTRO
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR CEP: 85340-000 TEL: (42) 8415-3902.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA.

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa GEOVANI ROSA DE FARIAS,
inscrita no CNPJ sob o nº 28.376.718/0001-04, estabelecida na AV: XV DE
NOVEMBRO, nº 700, bairro: CENTRO, na cidade de RIO BONITO DO IGUAÇU,
Estado Do PARANÁ, prestou serviços à RZ ZANELATTO, CNPJ nº
38.224.691/0001-80 estabelecida ria AV: XV DE NOVEMBRO, nº 884, bairro
CENTRO, na cidade de RIO BONITO DO IGUAÇU-PR, Estado Do PARANÁ,
detém qualificação técnica para o que determina ou interesse ao edital e de seu
anexos, Registramos que a empresa prestou Serviços de Enfermagem com a
disponibilização do Profissional: Técnico em Enfermagem, Geovani Rosa de
Farias Coren-PR 1.253.803, Durante o ano de 2024, Cumprindo com as
obrigações acordadas. Informamos que as prestações dos serviços /entrega dos
materiais acima referidos apresentaram bom desempenho opetacional, tendo a
empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone :

técnica e comercialmente, até a presente data.

rima a

ralo Forubilto SM co
Razão Social da Empresa: Renata Zanelatto

Nome do responsável/procurador: Renata Zanelatto
Cargo do responsável/procurador: Sócio Administrador
- Nº do documento de identidade: 068.689.019-17
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AICIAÇUPRWCoren?
Conselho Regional de Enfermagem do Paraná

CERTIDÃO DE REGISTRO DE EMPRESA
0983

CERTIFICAMOS, para os devidos je a empresa GEOVANI ROSA DE FARIAS, com Sede, AV. XV DE
NOVEMBRO, 700, CENTRO, Rio Bonito PR encontra-se registrada neste órgão sob. 0983 estando

em conformidade com a Resolução Cofen 721/2023.

Deferimento do Registro; 15/10/2025
“ Validade do Registro: 15/10/2028

Enfermeiro(s) Responsávelfeis): PAMELA HOROCOSKI PIRES - COREN-PR Nº 717631-ENF

MA
Curitiba, 15 de outubro de 2025.

A « a) -—

y th Up $4 Ondes

ETHELLY FEITOSA RODRIGUES SANTOS
Coren-PR 104.753

Presidente

Nº Certidão: 15102.02508.21181.97047.40

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pelo QRCODE ou no link
https://sig1 .corenpr.gov.br'pgsprocesso/ExibirCertidao .aspx?pNumeroCertidao=15102.02508.21181.97047.40

Data da Emissão: 15/10/2025 08:21:18
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DATA DE EMISSÃO

DATA DE VALIDADE

096.006.949-66 16/02/2023

VÁLIDA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL

TÉCNICO DE ENFERMAGEM
Inscrição - COREN PR 001.253.803

Conselho Federal de Enfermagem

22/02/1995

07393030125

NATURALIDADE / UF / NACIONALIDADE

F LARANJEIRAS DO SUL
BRASILEIRA
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Ministério da Justiça e Segurança Pública
Polícia Federal

ePol - SÍNIC
Sistema Nacional de Informações Criminais

Certidão de Antecedentes Criminais

A Polícia Federat CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presente
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em juigado em nome de GEOVANI ROSA DE FARIAS, pais de
nacionalidade Brasil, filho(a) de JOAO MARIA DE FARIAS e SERLI ROSA, nascido(a) aos 22/02/1995, natural de
Laranjeiras do SulPR, Cl 107847260 ssp PR, CPF 096.006 949-66.

(Esta certidão foi expedida em 30/40/2025 às 14:03 (horário de Brasfia/DF GMT-3) com base nos dados informados e
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da Polícia
Federal, no endereço “hitps://servicos.pí.gov.br/epol-sinio-publico/validar-cac””, e digitando o número da certidão
362373262025.

Este documento é valido por 90 dias.
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Ministério da Justiça e Segurança Pública
Polícia Federal

ePol - SINIC
Sistema Nacional de Informações Criminais

Certidão de Antecedentes Criminais

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presente
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de PAMELA HOROCOSKI PIRES, país de
nacionalidade Brasil, filho(a) de PAULO PIRES e LUCINEIA HOROCOSKI, nascido(a) aos 27/05/1999, natural de
Laranjeiras do SulPR, Ci 142309947 SESP PR, CPF 115.864.959-25.

esta certidão foi expedida em 30/10/2025 ds 1457 (horário de Brastia/DF GMT-3) com bass nos dados informados é
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados.

A autenticidade desia certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da Polícia
Federal, no endereço “hitps://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/validar-cac”, e digitando o número da certidão362433072025. ÃO a

Este documento é valido por 90 dias.
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inscrição - COREN PR 000.693.824

DATA DE EMISSÃO
859-44 16/06/2023

16/06/2028

A

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Conselho Federal de Enfermagem

VÁLIDA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL

NOME CIR

LARANJEIRAS DO SUL

«190.

DATADE NASCIMENTO DATA DE VALIDADE
17/09/1998
IDENTIDADE
110899505 |
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[PREFEITURA mUSICIPAL

Ministério da Justiça e Segurança Pública
Polícia Federal

ePol - SINIC
Sistema Nacional de informações Criminais

Certidão de Antecedentes Criminais

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presente
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de JULYE STEPHANI DE OLIVEIRA ROCHA, país de
nacionalidade Brasil, filho(a) de JOÃO NOGUEIRA DA ROCHA e JOSEANE TEODORO DE OLIVEIRA ROCHA, nascido(a)
aos 17/09/1998, natural de Laranjeiras do Sul-PR, CI 1100899505 II-PR PR, CPF 112.190.859-44.

Desta certidão foi expedida em 30/10/2025 às 14:11 (horário de Brasília/DF GMT-3) com base nos dados informados e
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da Polícia
Federal, no endereço “https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/validar-cac””, e digitando o número da certidão
362380852025.

Este documento é valido par 90 dias.
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Ministério da Justiça e Segurança Pública
Polícia Federal

ePol - SINIC
Sistema Nacional de Informações Criminais

Certidão de Antecedentes Criminais

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presente
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de ROSANE TENORIO, pais de nacionalidade Brasil,
filho(a) de VALDELINO TENORIO e NOELI DE FATIMA DE QUADROS, nascido(a) aos 07/12/1993, natural de Laranjeiras
do Sul-PR, Cl 1276680 SSP PR, CPF 086.913.179-65.

Esta certidão foi expedida em 30/10/2025 às 14:40 (horário de Brasília/DF GMT-3) com base nos dados informados e
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados.

À autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da Polícia
Federal, no endereço “hitps://servicos.pf.gov.br/epol-sinio-publico/validar-cac””, e digitando o número da certidão
362415022025.

Este documento é valido por 90 dias.
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Ministério da Justiça e Segurança Pública
Polícia Federal

ePol - SINIC
Sistema Nacional de Informações Criminais

Certidão de Antecedentes Criminais

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presente
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de MARIA DE FÁTIMA BATISTA, pais de
nacionalidade Brasil, filho(a) de SEBASTIÃO BATISTA e MARLENE DA APARECIDA BATISTA, nascido(a) aos 23/12/1977,

sta certidão foi expedida em 30/10/2025 às 16:04 (horário de Brasiia/DF GMT-3) com base nos dados informados e
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da Polícia
Federal, no endereço “hitps://servicos.pf.gov.br/epol-sini ico/validar-cac””, e digitando o número da certidão
362493992025.

YA

Este documento é valido por 90 dias.
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EQRE
;PREFCITUDA NUNICIPAL

Ministério da Justiça e Segurança Pública
Polícia Federal

ePol - SINIC
Sistema Nacional de Informações Criminais

Certidão de Antecedentes Criminais

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presente
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de MARIA ALRISELIA FERREIRA DE LIMA, pais de
nacionalidade Brasil, filho(a) de JOÃO ALVES DE LIMA e MARIA FERREIRA DE LIMA, nascido(a) aos 29/12/1977, natural
de PE, Cl 6167255 SDS PE, CPF 038.000 .064-48.

Esta certidão foi expedida em 30/10/2025 às 14:46 (horário de Brasília/DF GMT-3) com base nos dados informados e
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da Polícia
Federal, no endereço “https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/validar-cac”, e digitando o número da certidão
362422292025.

Este documento é valido por 90 dias.
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'IPREFEITURA KUNIGIPAL

Ministério da Justiça e Segurança Pública
Polícia Federal

ePol - SÍNIC
Sistema Nacional de Informações Criminais

Certidão de Antecedentes Criminais

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até 2 presente
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de DEBORA BORGES DE ARAUJO, pais de
nacionalidade Brasil, filho(a) de PEDRO WALDEVINO DE ARAUJO e MARIA LUIZA BORGES, nascido(a) aos 15/03/2002,
natural de Cantagalo-PR, CI 002238675 COREN PR, CPF 124 392. 549-32.

Dia certidão foi expedida em 30/10/2025 às 17:06 (horário de Brasilia/DF GMT-3) com base non dados informados e
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados,

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da PolíciaFederal, no endereço “https://servicos.pf.gov.br/epol-sinio-publico/validar-cac”", e digitando o número da certidão362557592025.

Este documento é valido por 90 dias.
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Ministério da Justiça e Segurança Pública
Polícia Federal

ePol - SINIC
Sistema Nacional de informações Criminais

Ceriidão de Aniecedenies Criminais

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presente
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de JOSLAINE VARELLA DE SOUZA, pais de
nacionalidade Brasil, filho(a) de JOSE VONEI VARELLA e CLEUSA DE FREITAS VARELLA, nascido(a) aos 08/06/1986,
natural de São João-PR, Cl 94234085 SSP PR, CPF 060.766.479-73.

(Pista certidão foi expedida em 03/11/2025 às 09:36 (horário de Brasilia/DF GMT-3) com base nos dados informados é
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da Polícia
Federal mo andarem “hiipelearvicas pi.gov brispoi-sinicibicavalidarcac” a digiando o número da coaridão363876892025. Tre ta TE

Este documento é valido por 90 dias.
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Ministério da Justiça e Segurança Pública
Polícia Federal

ePol - SINIC
Sistema Nacional de Informações Criminais

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacionat de Informações Criminais - SINIC, que, até a presentedata, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de SILVANA DE OLIVEIRA SANTOS, pais denacionalidade Brasil, filho(a) de JOAO SOARES DOS SANTOS e EUNICE DE OLIVEIRA SANTOS, nascido(a) aos09/04/1971, natural de Icaraíma-PR, Ci 71896650 SECRETARIA PR, CPF 662.671.531-34.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando à página da PóliciaFederal, no endereço “https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publicoNvalidar-cac”, e digitando o número da certidão362327732025.

Este documento é valido por 80 dias.
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(PREFEITURA RUNICIDAL

MCoren?
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO PARANÁ

CERTIDÃO DE REGULARIDADE CADASTRAL
Impresso em 30/10/2025 às 14:49:09

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, Coren-PR, no uso de suas atribuições e
atendendo ao que foi requerido por SILVANA DE OLIVEIRA SANTOS, inscrito(a) no CPF sob nº
662.671.531-34, CERTIFICA que o profissional é ENFERMEIRO, registrado sob o nº 288219, cuja situação
da inscrição é Ativo, estando apto(a) ao exercício da profissão, nos termos do art. 2º da Lei nº 7.498 de 25de Junho de 1986;

CERTIFICA que NÃO CONSTA, até a presente data, condenação transitada em julgado decorrente de
OS processo ético.

O referido é verdade e dou fé.

Fedhuldo IArondoa

Presidente Coren/PR

Curitiba/PR, 30 de outubro de 2025

Nº da Certidão 3010202502490955506301
&s A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no link abaixo com o número da certidão descrito

acima.
https://certidao.corenpr.gov.br/consulta/ a ;
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FILIAÇÃO
JOSE VILSON BORTOLO FERREIRA
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL
CARTORIO DISTRIBUIDOR CONTADOR E ANEXOS TITULAR

RUA BARAO DO DO RIO BRANCO 3040 - SAO FRANCISCO ZUMAR BURG
LARANJEIRAS DO SUL/PR - 85303130 JURAMENTADO

ALEXSON PAULENA

Certidão Negativa
Para Fins Gerais

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os registros de dis-
tribuição CÍVEL (Cível, Precatória, Precatória Especial, Juizado Especial, Pequenas
Causas), FAZENDA (Fazenda Pública, Fazenda Pública Carta Precatória, Fazenda
Pública Juizado Especial, Fazenda Pública Juizado Especial Carta Precatoria), EXE-
CUTIVO FISCAL, CRIMINAL (Criminal, Carta Precatória, Precatória Especial, Juiza-
do Especial, Violência Contra a Mulher, Violência Contra a Mulher Carta Precatória),
Acidentes de Trabalho (Carta Precatória), Competencia Delegada (Carta Precatória)
sob minha guarda nesta serventia, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em
andamento contra:

THAIS BORTOLO FERREIRA
CPF 107.493.919-01, RG 13.850.005-5-PR, no período compreendido entre a pre-
sente data e os últimos 20 anos que a antecedem.

LARANJEIRAS DO SUL/PR, 04 de Novembro de 2025, 09:46:38

ALEXSON PAULENA

Qualquer rasura ou entrelinha, tornará NULA esta certidão.

Documento assinado digitalmente, conforme MP n.º 2.200-2/2001, Lei n.º 11.419/2006 e Resolução n.º 09/2008, do TJIPRIOE

Página 1 de 1



pe rap)
à PREFEITURA EUNICIDAL

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO PARANÁ
CERTIDÃO DE REGULARIDADE CADASTRAL

Impresso em 03/11/2025 às 13:19:25

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, Coren-PR, no uso de suas atribuições e
atendendo ao que foi requerido por THAIS BORTOLO FERREIRA, inscrito(a) no CPF sob nº 107.493.919-01, CERTIFICA que o profissional é ENFERMEIRO, registrado sob o nº 779624, cuja situação da inscrição éAtivo, estando apto(a) ao exercício da profissão, nos termos do art. 2º da Lei nº 7.498 de 25 de Junho de
1986;

CERTIFICA que NÃO CONSTA, até a presente data, condenação transitada em julgado decorrente de
processo ético.

O referido é verdade e dou fé.

r thuly ra de

Ethelly Feitosa Rodrigues Santos
Presidente Coren/PR

Curitiba/PR, 03 de novembro de 2025

Nº da Certidão 0311202501192563846464
&s A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no link abaixo com o número da certidão descrito

acima
https://certidao.corenpr.gov.br/consulta/ nO
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Ministério da Justiça e Segurança Pública
Polícia Federal

ePol - SINIC
Sistema Nacional de Informações Criminais

Certidão de Antecedentes Criminais

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacionat de Informações Criminais - SINIC, que, até a presente
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de KAUANA NAYARA ASTRESSE BRANCO, pais de
nacionalidade Brasil, filho(a) de GILMAR DE JESUS BRANCO e ELEANDRA ASTRESSE, nascido(a) aos 07/12/2000,
natural de Laranjeiras do Sul-PR, Cl 130193560 SESP PR, CPF 124.564.739-30.

Pam
-sta certidão foi expedida em 30/10/2025 às 16:54 (horário de Brasília/DF GMT-3) com base nos dados informados e

somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando à página da Polícia
Federal, no endereço “hitps://servicos.pí.gov.br/epol-sinic-publico/validar-cac/””, e digitando o número da certidão
362545922025.

Este documento é valido por 90 dias.
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| cpF DATA DE EMISSÃO
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iPREFEITURA EUNICIPAL

HISTÓRICO ESCOLARESTADO DO PARANÁ 8 =
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO oiee As rn

CEP; 85.301.970

ATO OFICIAL DO CURSO: RES 2428/2019 DOE 24/07/2019

[CURSO: TEC EM ENFERMAGEM-SUBS ET AS | TOTAL DE HORAS: 1840 ]

CGM. 961248 ALUNO, VIVIANE MARIA XAVIER
Smboa NASCIMENTO: 18/12/1981 MUNICIPIOIUF: LARANJEIRAS DO SUL / PR RGIVF: 8.165.871.4/PR CPF: 03892892969

PERFIL PROFISSIONAL DE CONCLUSÃO DE CURSO:
O Técnico em Enfermagem detém conhecimentos cientificos-tecnológicos que lhe permitem participar de forma consciente na sociedade e no mundo
erdermager, tas como: curvo. tdrraração de mena na o ceovo ações de ovaniação a preparo do pacinie pera exames. Retira cuidacoscomo: curativos, medicamentos e vacinas, nebulizações.enfermagem, a e x mensuração antropométrica e verificação

ANTERIOR: ENSINO MEDIO [ESTÁGIO CONCLUÍDO EM: 12/07/2019
DATA DE CONCLUSÃO: 2000 [CARGA HORÁRIA: 640
ESTABELECIMENTO: GILDO A SCHUCK, C E PROF-EM N CENTRO MÉDICO
MUNICIPIOUF: LARANJEIRAS DO SUL / PR 'ALAR SÃO LUCAS

SINTESE DO SISTEMA DE AVALIAÇÃO OBSERVAÇÕES
Para a aprovação exige-se média ou
superior a 6.0 (seis virgula zero) e
igual ou superior a 75%.

CERTIFICADO DE CONCLUSÃO
Certficamos que VIVIANE MARIA XAVIER RG: 8.165 871-4 UF: PR, concluiu neste estabelecimento o curso TEC EM ENFERMAGEM-SUBSET AS nos termos da Lai cP S304/95, Decreto Feder! dº SISAOS, Resolução? GSrTa- CNE Pare (ê (UE ORE Ca aaae normas complementares do Sistema Estadual de Ensino.

Laranjeiras do Sul, 15 de agosto de 2019.

Res. 5109/2018 DOE 09/11/2018 Res. 460/2017 DOE 01/03/2017
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8394/96 | CENTRO EST ED PROF PROFA NAIANA B SOUZA LARANJEIRAS DO SUL / PRCENTRO EST ED PROF PROFA NAIANA B SOUZA LARANJEIRAS DO SUL / PR

Paga xon Nba

Laranjeiras do Sul, 15 de agosto de 2019.
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Ministério da Justiça e Segurança Pública
Polícia Federal

ePol - SINIC
Sistema Nacional de Informações Criminais

Ceriidão de Aniecedenies Criminais

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presentedata, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de VIVIANE MARIA XAVIER, país de nacionalidadeBrasil, filho(a) de ROSEVALDO XAVIER DO REGO e ANTONIA MARIA XAVIER DO REGO, nascido(a) aos 18/12/1981,natural de Laranjeiras do Sul-PR, Cl 81658714 SESP PR, CPF 038.928.939-69.

sta certidão foi expedida em 03/11/2025 às 11:13 (horário de Brasília/DF GMT-3) com base nos dados informados esomente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da PolíciaÉ caro sa
363986322025.

p Epi vim dr vi im st nfs aba oianf &  diusiicarnios do suiwimatos iba

ÃO

BA,

Este documento é valido por 90 dias.
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Ministério da Justiça e Segurança Pública
Polícia Federal

ePol - SINIC
Sistema Nacional de informações Criminais

Certidão de Antecedentes Criminais

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presentedata, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de CHAIENE DE ANDRADE CRISTO, país de
nacionalidade Brasil, filho(a) de DARCI JOSE DE ANDRADE e LIDIA MACHADO, nascido(a) aos 27/07/1980, natural de SC,Cl 138444953 Ccas PR, CPF 031,756.669-57.

(Pista certidão foi expedida em 01/11/2025 às 20:55 (horário de Brasila/DF GMT-3) com base nos dados informados ésomente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da PolíciaFederal, no endereço “Mtps:/fservicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/validar-cac”, e digitando o número da certidão= me

Este documento é valido por 90 dias.



DE SERITUDA PUNICIDAL

ECoren? fem
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO PARANÁ

CERTIDÃO DE REGULARIDADE CADASTRAL
Impresso em 03/11/2025 às 13:31:53

-—

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, Coren-PR, no uso de suas atribuições eatendendo ao que foi requerido por CHAIENE DE ANDRADE CRISTO, inscrito(a) no CPF sob nº
031.756.669-57, CERTIFICA que o profissional é TÉCNICO DE ENFERMAGEM, registrado sob o nº 261857,cuja situação da inscrição é Ativo, estando apto(a) ao exercício da profissão, nos termos do art. 2º da Leinº 7.498 de 25 de Junho de 1986;

CERTIFICA que NÃO CONSTA, até a presente data, condenação transitada em julgado decorrente deSs processo ético.

Oreferido é verdade e dou fé.

Ethelly Feitosa Rodrigues Santos
Presidente Coren/PR

RO a

Nº da Certidão 0311202501315364356171
A A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no link abaixo com o número da certidão descrito

acima.
https://certidao.corenpr.gov.br/consulta/
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Conselho Federal de Enfermagem a

Inscrição - COREN PR 001.628.492
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PRE JOÃO ROVARIS
1X
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CRISTINA TERESINHA ROSSO
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ne crF DATA DE EMISSÃO
BRR E 088 .716.259-27 28/06/2021

add

Jum

+

DATA DE NASCIMENTO DATA DE VALIDADE
04/04/1996 28/06/2026







Tem,
(PREFEITUNA RUNICIPAL

Ministério da Justiça e Segurança Pública
Polícia Federal

ePol - SÍNIC
Sistema Nacional de Informações Criminais

Ceriidão de Aniecedenies Criminais

Msta certidão foi expedida em 03/11/2025 às 09:42 (horário de Brasfia/DF GMT-3) com base nos dados informados esomente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da PolíciaFederal, no anderson “nine /lservicos nf.gov bylenol-einicanbioo/validarpar” a digiando 0 mimo da corlidãoDR COR Cerri a da Pã

Meo 7

Este documento é valido por 90 dias.
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Ministério da Justiça e Segurança Pública
Polícia Federal

ePol - SINIC
Sistema Nacional de Informações Criminais

Certidão de Antecedentes Criminais

À Poiícia Federai CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacionai de informações Criminais - SiNiC, que, aié a preseniedata, NÃO CONSTA condenação com trânsito em juigado em nome de DANIELA LIEN FELAN, país de nacionalidadeBrasi, fitu(a) de ELIANDRO CARLOS FELAIN e ELENIR DE MOURA FELAIN, rnascivu(a) aus 1Laranjeiras do SulPR, Ct 108226340 SSP PR, CPF 106.949 .269-81.
12/1595, maiurai de

Pal
“Sta certidão foi expedida em 03/11/2025 às 11:35 (horário de Brasilia/DF GMT-3) com base nos dados informados ecomente corá válida com a aprocontação de documento da identicação para confirmação dos dados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da PolíciaFederal, no endereço “https:/iservicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/validar-cacr”, e digitando o número da certidão364010282025

Este documento é valido nor 90 dias.



PREFERIA es| REFETURA RURCIPALh

“

|

8 Coren?
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO PARANÁ

CERTIDÃO DE REGULARIDADE CADASTRAL
Impresso em 03/11/2025 às 17:29:26

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, Coren-PR, no uso de suas atribuições eatendendo ao que foi requerido por MARCIELI BORBA DO NASCIMENTO, inscrito(a) no CPF sob nº108.310.639-20, CERTIFICA que o profissional é ENFERMEIRO, registrado sob o nº 695119, cuja situaçãoda inscrição é Ativo, estando apto(a) ao exercício da profissão, nos termos do art. 2º da Lei nº 7.498 de 25de Junho de 1986;

CERTIFICA que NÃO CONSTA, até a presente data, condenação transitada em julgado decorrente de3 | processo ético.

O referido é verdade e dou fé.

Ethelly Feitosa Rodrigues Santos
Presidente Coren/PR

Válida por 30 dias após a emissão.

Curitiba/PR, 03 de novembro de 2025

Nº da Certidão 0311202505292649795084
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no link abaixo com o número da certidão descrito7 acima.

https://certidao.corenpr.gov.br/consulta/

AOS
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—— a -CR OPITIIDA FU rITIDAL [=] E

Modem ERR
Nº 364499572025

Ministério da Justiça e Segurança Pública
Polícia Federal

ePol - SINIC
Sistema Nacional de Informações Criminais

Certidão de Antecedentes Criminais

A Polícia Federa! CERTIFICA anóc pecauisa no Sistama Nacionat de tr formações Criminais - SINIC, que, até a presente
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de MARCIELI BORBA DO NASCIMENTO, país de
nacionalidade Brasil, filho(a) de ANTONIO VASCO DO NASCIMENTO e DEZOLINDA BORBA, nascido(a) aos 11/03/1998
natural de Laranjeiras do Sul-PR, Cl 138485978 SESP PR, CPF 108.310.639-20.

[a]
Esta certidão foi expedida em 03/11/2025 às 20:52 (horário de Brasília/DF GMT-3) com base nos dados informados e
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da PolíciaFederal, no endereço "https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/validar-cac””, e digitando o número da certidão
364499572025.

Este documento é vaíicio por 90 dias



em me
DE ZENITUPA ELENGIDAL

Coren?
Sea Conselho Regional de Enfermagem do Paraná

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO PARANÁ
CERTIDÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

impresso em: 06/10/2025 às 12:21:52

A anotação de Responsabilidade Técnica foi registrada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM
DO PARANÁ com a Resolução Cofen 782/2025, de acordo com os dados abaixo:

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA:

Nr. do Registro: 2025006720 :
Data do Registro: 05/10/2025 12:16 Data do Vencimento: 01/10/2026
Classificação da Área de Gestão: GESTAO ASSISTENCIAL |
Nomenciatura da ART: Única %

Razão Social: GEOVANI ROSA DE FARIAS
Nome Fantasia: GEOMED - GESTÃO E SERVIÇOS
CNP3: 28.376.718/0001-04 Natureza Jurídica: Privada
Endereço: AV. XV DE NOVEMBRO, 700. SALA 01 CENTRO - Rio Bonito do Iguaçu - PR
Horário de Funcionamento: 07:30 até 18:00

DADOS DO(A) ENFERMEIRO(A) RESPONSÁVEL TÉCNICO(A)

Nome Completo: PAMELA HOROCOSKI PIRES
Inscrição Coren: 717631
Se Setorizada especificar o setor:
Se Territorializada especificar a área de abragência: “Co
Jornada de Trabalho: 07:30 às 11:30
Carga Horária Total Semanal (horas): 20,00 E)

Certidão Nº: 06102.02512.21522.17025.11

Esta certidão de responsabilidade técnica é expedida gratuitamente.

Rua Prof. João Argemiro Loyola, 74, Seminário, Curitiba/PR - CEP: 80240-530
Administrativo: (41) 3301-8400 | Atendimento: (41) 3301-8500 | corenprgowbr



GEOVANIROSA DEI

Gestão e Serviços)- RIO BONTT

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA.

Pelo presente instrumento particular de prestação de serviços, de um lado a empresa GEOVANI ROSA DE
FARIAS com sede na AV: XV DE NOVEMBRO 214 - SALA 01 - CENTRO - RIO BONITO DO IGUAÇU -
PARANÁ, inscrita no CNPJ sob o n.º 28.376.718/0001-04 neste ato representada pelo seu Sócio Administrador
adiante denominado Contratante e de outro lado a Sr(a) PAMELA HOROCOSKI PIRES, inscrito(a) no COREN-
PR sob n.º 717.631, CPE n.º 115.864.959-25, residente e domiciliado(a) na Rua: MANOEL RIBAS - 204 APT-204 —

ENTRO - LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ em adiante denominada contratada ajustam entre si

1. O(a) contratado(a) exercerá para a Contratante a função de Responsável Técnico (a) perante o CONSELHO
REGIONAL DE ENFERMAGEM.-PR por um período de 12 meses, A partir da data da assinatura deste contrato.

2. Findo o prazo do presente contrato, sem qualquer denuncia prévia de ambas as partes oferecidas por escrito,
considerar-se a emissao de termo aditivo deste contrato por prazo ajustado na data, podendo ainda ser rescindido
por ambas as partes bastando para isso aviso prévio de 30 dias, da parte rescisória.

3. Pelo efetivo desempenho da atividade de Responsável Técnico a contratante obriga-se a pagar mensalmente uma
remuneração de R$ 2.200,00.

4. O pagamento de honorários será efetuado diretamente ao (à) contratado(a) ou através de uma Agência bancária
indicada pelo contratado(a) até o dia 06 de cada mês. Após este vencimento será acrescido de multa de 10% e juros
de 1% ao mês ou correção pela UFIR ou índice em vigor na época do pagamento.

P“Os honorários da contratada sofrerão reajuste mensal, de conformidade com as variações do índice em vigor naepoca.

6. As partes se obrigam a observar as obrigações legais e contratuais, responsabilizando-se o infrator por qualquer
descumprimento legal e ressarcindo os prejuízos que porventura venham causar à outra parte.

E por estarem justos e contratados firmam o presente em três (3) vias de igual teor e forma e elegem a comarca deLaranjeiras do Sul-Paraná para solução de eventuais litígios.

Rio Bonito do Iguaçu — Pr 01 de outubro de 2025.
qui “

Documento assinado digitalmente
GEOVANI ROSA DE FARIAS

PANELA HOROCOSKI PIRES
tapesmenro ocbersmadoraçõa ”  CpSerpro mou he

Geovani Rosa de Farias Pamela Horocoski Pires
Sócio Administrador CPF: 115.864.959-25
CPE; 096.006.949-66 Contratado

Contratante



GEOVANTROSA DE FARIAS -ME
CNPJ: 28.376.718/0001-04 IE: 90924123

AV:XV DE NOVEMBRO - - SALA 01 CEP: 85.340-000 GEOMED

ANEXO IV - DECLARAÇÃO UNIFICADA

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do Paraná
Chamamento Público nº 08/2025
Processo Administrativo nº 251/2025

Pelo presente instrumento, a empresa GEOVANI ROSA DE FARIAS, inscrita no CNPJ sob o nº 28.376.718/0001-04,através de seu representante legal subscrito:

1) Declara nos temos do Art €7, Vi da Lei Federal nº 14.133 de 2021, que de tomou conhecimento de todas asPN informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação do Chamamento Públiconº 08/2025;

2) Declara, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação previsto no edital:

3) Deciara nos termos do Art 63, $ 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que a proposta econômica apresentadacompreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na ConstituiçãoFederal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos deajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;

4) Declara, para os fins do disposto no inciso XXXII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menores dedezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho,salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos:

5) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e parareabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

6) Declara que não possuí em seu quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente da Prefeitura de RioBonito do iguaçu-PR ou responsável pela licitação, nos termos Art 9º $ 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021,
As 7) Declara que não possuí vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil comdirigente da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atuena fiscalização ou na gestão do contrato, e que deles não somos cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do Art. 14, IV da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

8) Declara que o responsável pela assinatura do instrumento contratual é o Sr(a) GEOVANI ROSA DE FAinscrito no CPF nº 096.006.949-66 e-mail empresa geovani(Damail com para envio do contrato, Telefone: (42)9818-3782 ou (42) 9 9839-0153 ocupante do cargo de SÓCIO ADMINISTRADOR nesta empresa.
9) Declara que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, todas as comunicações,inclusive envio de requisições de compra, nota de empenho, notificações, citações e etc, poderão ser feitas atravésdo e-mail. empresa o an ail.com, e/ou WhatsApp (42) 9 9818-3782 ou (42) 9 9839-0153, produzindo paratodos os fins, total validade jurídica.

Rio Bonito do Iguaçu- PR 03 de Novembro 2025. SEVAN ROSA De FARIAS q
tmpe:verare go te asumado caprs 4 Sespr

Geovani Rosa de Farias -Me
Geovani Rosa de Farias

Sócio Administrador
CPF: 096.006.949-66



a PRPREFEITURA pusoimAL
)

é orMECarUPR

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: GEOVANI ROSA DE FARIAS

CPF/CNPJ: 28.376.718/0001-04

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, q (a) requerenteacima identificado(ay NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôncos paraparticipar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nostermos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda nãonotificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seuprazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razãode interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 15:39:10 do dia 03/1 1/2025, com validade de trinta dias a contar daemissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5

Código de controle da certidão: TOUOO31 125153910

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certidão Negativa

Certifico que nesta data (03/11/2025 às 15:31) NÃO CONSTA no Cadastro
Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e
Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa
quanto ao CNPJ nº 28.376.718/0001-04.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado.

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
6908.F4F8 25EA 5680 no seguinte endereço: httos://www.cnj jus.br/improbidad e adm/autenticar certidao.php

Gerado em: 03/11/2025 as 15:31:20 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e
CEPIM)

Consultado: GEOVANE ROSA DE FARIAS

CPRÍCNPF: 28.376.718/0001-04

Certifica-se que, em consulta aos sistemas cPAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM Tegistros de penalidades vigentes ou de
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta « relação de empresas e pessoas físicas quesofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com à Administração
Pública,

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta à relação de empresas que sofreram quaisquer das puniçõesprevistas na Leí nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

dda: ins Lucrati das (CEP apresenta a relação de entidades privadas semfins ue; que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse on termos de parceria com à
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos ou termosde parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 15:33:48 do dia 03/11/2025 , com validade até o dia 03/12/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: PWSmlzT4yvQDbPUHUxP7

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

IA



OLD
IPREFEITUNA CUNICIPAL

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadasdiretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade doresultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão socialda Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal doBrasil.

Consulta realizada em: 03/11/2025 15:42:28

Informações da Pessoa Jurídica:
Social: GEOVANI ROSA DE FARIAS

d: 18,376.718/0001-04

Resultados da Consulta Eletrônica:
rgão Gestor: TCU
adastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor; CNJ
adastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativae Inelegibilidade

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar à certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

drgão Gestor: Portal da Transparência Eadastro; Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensas ,esultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

rgão Gestor: Portal da Transparência
“adastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punídas
esultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no porta! do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalizaçãode serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de IS, de janeiro de 2016.



GEOVANI ROSA DE FARIAS -ME
CNPJ: 28.376.718/0001-04 1E: 90924123-58 (6)

AV:XV DE NOVEMBRO -700- SALA 01 € 5.340-000 GEOMED

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO LEGAL DE MICROEMPRESA OUEMPRESA DE PEQUENO PORTE

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do Paraná
Chamamento Público nº 08/2025
Processo Administrativo nº 251/2025

Pelo presente instrumento, a empresa GEOVANI ROSA DE FARIAS, inscrita no CNPJ sob o nº 28.376.718/0001-04,através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, sob as penas do artigo 200 do Código Penal, que se enquadra ns situação de(X) MICROEMPRESA, ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou ( ) COOPERATIVA, nos termos da LeiComplementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientesque conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

4X) DECLARA nara fins de obtenção do bensfício disposto nos arts. 42 a 40 da Lei Complementar nº 192 de 44 dedezembro de 2006 e que, nos temos do Art. 4,82 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, no ano-calendário darealização da licitação, ainda não celebramos contratos com a Administração Pública cujos valores somadosextrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.

“RJ.
Rio Bonito do Iguaçu- PR 03 de Novembro 2025.

GEOVANI ROSA DE FARIAS o

Geovani Rosa de Farias -Me
Geovani Rosa de Farias

Sócio Administrador
CPF: 096.006.949-66
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“E sasCERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesia Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
Nome Empresarial: GEOVANI ROSA DE FARIAS

Protocolo: PRC2504789404
NIRE : s1805553448

WIRE (Sede) cus Arquivamento do Ato de inscrição tmcio de Atividade«1805553448 28.376.71800001-04 0808/2017 09/08/2017
Endereço Completo
Avenida XV DE NOVEMBRO, Nº 214, LOJA ?, CENTRO-Rio Bonito do Iguaçu/PR- CEPBS340-000

SOCIAL, POLITICAS, EMPRESARIAIS,PRESTAÇÃO DE SERVICO DE MIXAGEM SONORA EM PRODUCAO AUDIOVISUAL ATIVIDADE DE PAOJEGAO E DISTRIBUICAO DE FILMES EM SALAS, CINECLUBES, AO AR LIVRE, EMSALAS PRIVADAS E EM OUTROS LOCAIS DE EXIBICAO COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS.

Capitol
Porte

ME (Microempresa)R$ 1.000,00 (mê reais)

Último Arquivamento

ATIVAData Número Atoeventos2308/2023 20235694843 002/7051 - CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATOESTATUTO SEMSTATUS
Nome do Empresário: GEOVANI ROSA DE FARIAS

Identidade: CPF:107847250 096.006.949-66Estado civil:
Regime de bens:NÃO INFORMADO NÃO INFORMADO

Esta certidão loi emitida automaticamente em 03/11/2025, às 14:58:57 (horário de Brasilia).Sa impressa, vedicas sua autenticidade no https:/Iwwrwempresataci pr.gov.br, com o código QPEvOrvR.

1 dei



ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE
PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do Paraná
Chamamento Público nº 08/2025
Processo Administrativo nº 251/2025

Pelo presente instrumento, a empresa GEOVANI ROSA DE FARIAS, inscrita no CNPJ sob o nº 28.376.718/0001-04,através de seu representante legat subscrito:

DECLARA, conhecer as normas de prevenção à cormunção previstas na legislação brasileira dentre elas, a Lei doImprobidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013, Decreto 11.129/2022 e seusregulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou secomprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto porconta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeirasou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bemcomo de manipular ou fraudar o equilibrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indiretaquanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajamda mesma forma.

Rio Bonito do Iguaçu- PR 03 de Novembro 2025

GEOVANI ROSA DE FARIAS q Nas
'çPeas /merora go be nesinaãs cigam “4 Serpro

Geovani Rosa de Farias -Me
Geovani Rosa de Farias

Sócio Administrador
CPF: 096.006.949.66
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o EANCNPJ 95 587 770/0001-99 =
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

ATA DA SESSÃO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO
DOCUMENTAÇÃO E AS PROPOSTAS DE PREÇOS, EM ATENDIMENTO AO EDITALDE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 08/2025 - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº30/2025, CUJO OBJETO É O CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARAPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENFERMAGEM - ENFERMEIRO(A) E TECNICO(A)DE ENFERMAGEN, PARA ATENDIMENTO EM REGIME DE PLANTÃO A SEREMPRESTADOS NO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL, DURANTE O PERÍODONOTURNO, FINAIS DE SEMANA E FERIADOS.
Aos vinte e cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, àsquatorze horas, em sessão pública, reuniu-se a comissão composta pelo(a) Agente deContratação MAIARA FERNANDA DA SILVA e membros a seguir relacionados,ALTEMIR VALMOR JOHANN, WILLIAM PEREIRA TECKIO, MARIA LUCI DO
NASCIMENTO BURATO, designada pelo Decreto nº 42/2025, de 20/02/2025, paraproceder com o recebimento dos envelopes protocolizados pela(s) proponente(s)interessada(s) no fornecimento do objeto de Chamamento Público nº 08/2025 - Processode inexigibilidade nº 30/2025, Município de Rio Bonito do Iguaçu, a saber:CHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA DE O CREDENCIAMENTO DE PESSOAJURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENFERMAGEM - ENFERMEIRO(A)E TÉCNICO(A) DE ENFERMAGEM, PARA ATENDIMENTO EM REGIME DE PLANTÃOA SEREM PRESTADOS NO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL, DURANTE OPERÍODO NOTURNO, FINAIS DE SEMANA E FERIADOS. O resumo do edital foipublicado no Diário Oficial do Município - Jornal Xagu, Jornal O Paraná, Página deInternet da Prefeitura Municipal e no Mural de Licitações do Tribunal de Contas do Estadodo Paraná. Considerando que o representante da empresa(s): GONZALES CLÍNICAMEDICA LTDA, protocolou nesta data a sua desistência na prestação dos serviços, e,considerando que o representante da empresa(s): GEOVANI ROSA DE FARIAS,protocolou novo envelope na data de 04/11/2025, às 11h:19min. Diante da situação,nesta data, houve uma nova sessão de credenciamento para abertura e julgamento dosdocumentos apresentados. Aberta a sessão, procedeu-se à abertura do(s) envelope(s)de documentação, cujos documertos foram rubricados e analisados detalhadamente pelaComissão Julgadora. A(s) empresa(s) GEOVANI ROSA DE FARIAS, apresentou(aram) adocumentação conforme solicitado no edital, sendo, portanto, HABILITADA(S) ECREDENCIADA(S) para os serviços, conforme ANEXO II - Proposta de Adesão eCondições de Aceitação dos Valores Pré-fixados no Termo de Referência - ANEXO | edemais anexos do Edital, sendo indicado 16 (dezesseis) profissionais para a execuçãodos serviços. Portanto, em razão da desistência da empresa GONZALES CLÍNICAMÉDICA LTDA, a contratação será formalizada com a única credenciada, conforme osLotes, suas respectivas quantidades e valores, conforme segue:

[GEOVANI ROSA DE FARIAS
Lote] Cód |fProdutolSeniço, uant ][Un][ Preço] Preço total.

PREFEITURA RUIMCIPAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU e: ;

pocuacUPR

Q



a ePREFETUDA EUNICIDALPREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU -

MÊS.)
R3 nrCNPJ 95 587 770/0001-99 a

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

1 [35939] [CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 5.400,00[UNI/ 409,00|[2.208.600,00
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM
DISPONIBILIZAÇÃO DE PROFISSIONAL
ENFERMEIRO PARA PRESTAR SERVIÇOS
EM REGIME DE PLANTÃO NOTURNO DE
12 HORAS no município de Rio Bonito do
Iguaçu, na Unidade de Saúde Central e/ou
em outra unidade indicada pela gestão
municipal.

2 |35939]CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 120,00] [UNI 818,00] 98.160,00
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM
DISPONIBILIZAÇÃO DE PROFISSIONAL
ENFERMEIRO PARA PRESTAR SERVIÇOS
EM REGIME DE PLANTÃO NOTURNO DE
24 HORAS no município de Rio Bonito do
Iguaçu, na Unidade de Saúde Central e/ou
em outra unidade indicada pela gestão
municipal.

3 |35939]/CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 8.100,00
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM
DISPONIBILIZAÇÃO DE PROFISSIONAL
TÉCNICO DE ENFERMAGEM PARA
PRESTAR SERVIÇOS EM REGIME DE
PLANTÃO NOTURNO DE 12 HORAS no
município de Rio Bonito do Iguaçu, na
Unidade de Saúde Central e/ou em outra
unidade indicada pela gestão municipal.

4 |35939[CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 120,00
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM
DISPONIBILIZAÇÃO DE PROFISSIONAL
TÉCNICO DE ENFERMAGEM PARA
PRESTAR SERVIÇOS EM REGIME DE
PLANTÃO NOTURNO DE 24 HORAS no
município de Rio Bonito do Iguaçu, na
Unidade de Saúde Central e/ou em outra
unidade indicada pela gestão municipal. [=]

[TOTAL "*1J4.808.760,00]
A(s) proponente(s) GEOVANI ROSA DE FARIAS, a qual foi devidamente habilitada,indicando profissional(is) qualificado(s) e habilitados para a prestação do(s) serviço(s),com o valor estimado de R$ 4.808.760,00 (quatro milhões, oitocentos e oito mil esetecentos e sessenta reais), conforme ANEXO II - Proposta de Adesão. Considerandoque houve até o presente momento somente 1 (uma) empresa credenciada e habilitada,portanto, a contratação inicial deverá ser formalizada com a mesma, conforme a ordemde protocolo/classificação. E, havendo novos credenciados no período em que ocredenciamento permanecer aberto, estes, passarão para o final da fila e contratados damesma forma (se necessário). Na sequência, foi informado que a ata será encaminhadapor e-mail a(s) empresa(s) participante(s) no(s) endereço(s) cadastrado(s) e osdocumentos de habilitação disponibilizados no Portal da Transparência do Município
https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=. Este processo será

sl 300,00//2.430.000,00

s|| 600,00] 72.000,00
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'

CNPJ 95 587 770/0001-99 pi (da
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

encaminhado para Assessoria Jurídica, a fins de parecer e posteriormente seráencaminhado ao Prefeito Municipal para decisões finais quanto à sua ratificação. Nadamais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata que lida, e achada conforme vaiassinada pelos membros da Comissão Julgadora, ficando adjudicado o objeto do certameao(s) respectivo(s) licitante(s) vencedor(es), conforme disposto acima.

Moran Guntirdo do SVO
MAIARA FERNANDA DA SILVA ALTEMIR VALMOR JOHANN
Agente de Contratação Membro
117.627.299-38 672.859.109-53

WILLIAM PEREIRA TECKIO MARIA LUCI DO NASCIMENTO BURATOMembro Membro
042.474.880-07 054.896.739-31
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INEXIGIBILIDADE 31/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 251/2025

CHAMAMENTO PÚBLICO 08/2025
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL ART. 79, INCISO | E 74 INCISO III DA LEI 14.133/2021

CONTRATANTE PREFEITURA DE RIO BONITO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ

Chamamento público na forma de credenciamento de
pessoa jurídica para prestação de serviços de enfermagem
- enfermeiro(a) e técnico(a) de enfermagem, paraOBJETO N s Eatendimento em regime de plantão a serem prestados no
Pronto Atendimento Municipal, durante o período noturno,
finais de semana e feriados

CLASSIFICAÇÃO DO SERVIÇOS REGIME DE EXECUÇÃO CONTÍNUAOBJETO

VALOR TOTAL DA R$ 4.808.760,00 (quatro milhões oitocentos e oito mil setecentos eCONTRATAÇÃO sessenta reais).
INTERESSADO SECRETARIA DE SAÚDE
AGENTE DE | MAIARA FERNANDA DA SILVA
CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO:
EQUIPE DE APOIO ALTEMIR VALMOR JOHANN, WILLIAM PEREIRA TECKIO E MARIADECRETO Nº 42/2025) LUCI DO NASCIMENTO BURATO

Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Memorandos,ANEXOS Orçamentos, Edital de Chamamento Público e demais documentospertinentes ao processo.
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https://pncp.gov.br/app/editais); Portalda Transparência do Município (https://riobonito.pr.gov.briportal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=18&a=2024, m=58&s=); Mural das LicitaçõesMunicipais -
https://servicos tce pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Atoteca/Pa ina/CadastrarLegislacao.aspx;Diário Oficial do Município - Jornal Xagu https://jornalxagu.com.br

PUBLICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE Nº 31/2025
Página 1 de 25
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Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná
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De eem,
|PREFEITURA EUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUA U
]

CNPJ 95 587 770/0001-99 ELA
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

INEXIGIBILIDADE Nº 31/2025
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 251/2025)

CHAMANMENTO PÚBLICO Nº 08/2025

1.1 - Chamamento público na forma de credenciamento de pessoa jurídica para prestação de
serviços de enfermagem - enfermeiro(a) e técnico(a) de enfermagem, para atendimento em
regime de plantão a serem prestados no Pronto Atendimento Municipal, durante o período
noturno, finais de semana e feriados.

1.2 - As demais especificações do objeto, principalmente quanto à forma de execução do objeto,
estão dispostas no Anexo | - Termo de Referência.

2-DA JUSTIFICATIVA Go ERES
2.1 - Garantir o atendimento contínuo e qualificado nas unidades de saúde municipais durante operíodo diurno, noturno, finais de semana e feriados visando a prestação de serviços deurgência e emergência de competência do profissional enfermeiro e técnico de

enfermagem, contribuindo para a melhoria da atenção à saúde da população.
2.2 - Considerando que o município não estabelece plantão para o enfermeiro, e os profissionais

que hoje completam o quadro de funcionários efetivos já cumprem com seus horários de
concurso durante o dia de segunda a sexta feira nas USF, e conforme o COREN que é o
órgão fiscalizador das atividades do profissional, o qual já notificou esta instituição pelaausência de profissionais no local, tendo vista que a carga horária necessária para atenderesta demanda não é compatível com a executada no concurso público.

2.3 - Considerando que atualmente não possui concurso aberto para o cargo de enfermeiro, com
as devidas cargas horárias necessárias para poder prestar atendimento da enfermagem naunidade de saúde tendo em vista que este serviço possui horário estendido de
funcionamento o que mantem a unidade aberta 24 horas.

2.4 - A atuação do Enfermeiro nas Unidades de Saúde é imprescindível, pois cabe ao enfermeiro
em qualquer um de seus níveis de trabalho coordenar, planejar e supervisionar aassistência prestada por equipes de saúde, atuando em áreas assistenciais,
administrativas, gerenciais e também educacionais. Assim como o Técnico de enfermagemse torna necessário para junto com o enfermeiro desempenhem todo atendimento
necessário para a população.

"o

3-DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E
3.1-A contratação direta através de inexigibilidade de licitação, fundamenta-se no disposto noartigo 74 da Lei 14.133/21 que a caracteriza como indicada nas situações em que houver

inviabilidade de competição. Inexigibilidade, no sentido literal do termo, é aquilo que deixade ser exigível; não é obrigatório ou compulsório.

PR

3.1.1 - Transcreva-se o art. 74 da lei 14.133/21, para maior esclarecimento:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial
nos casos de:

INEXIGIBILIDADE Nº 31/2025
Página 3 de 25



PREFEITURA KURICPREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇ ANUNCIA

CNPJ 95 587 770/0001-99 nó
XY ntRua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Ill - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação:

b) pareceres, perícias e avaliações em geral.

4-DA RAZÃO DA INEXIGIBILIDADE
4.1-A contratação por processo de Inexigibilidade tem como base o Edital de Chamamento

Público nº 08/2025, onde os interessados/credenciados apresentaram a documentação
necessária ao Credenciamento.

4.2- O aviso do Edital foi publicado na data de 08/10/2025, nos meios usuais (Diário Oficial do
Município - Jornal Xagu, Jornal O Paraná e Mural de Licitações e no Mural de Licitações do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná), site oficial do município
https://riobonito. pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=18&a=2024&m=5&s= ficando disponível no período de
09/10/2025 à 23/10/2025, sendo que a primeira sessão foi designada para 29/10/2025.

5 - DO(S) FORNECEDOR(ES) CREDENCIADO(
Fornecedor GEOVANI ROSA DE FARIAS
CNPJ 28.376.718/0001-04
Endereço Avenida XV de Novembro, 214, Loja 01 - Bairro: Centro

CEP/Cidade/Estado 85340-000 Rio Bonito do Iguaçu PR
Fone/E-mail (42) 99818-3782 / 99839-0153 empresa.geovani(Dgmail.com

GEOVANI ROSA DE FARIAS
LotelitemProduto/Serviço || | o)1 | 1 [CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CONTRATAÇÃO DE [UN 5.400,00/409,00/2.208.600,00) ND)EMPRESA COM DISPONIBILIZAÇÃO DE

PROFISSIONAL ENFERMEIRO PARA PRESTAR
SERVIÇOS EM REGIME DE PLANTÃO NOTURNO DE
12 HORAS no município de Rio Bonito do Iguaçu, na
Unidade de Saúde Central e/ou em outra unidade
indicada pela gestão municipal.

O profissional deverá realizar atendimentos de
enfermagem em situações de urgência e emergência,
incluindo a realização de transferências e o
acompanhamento de pacientes para unidades
especializadas e hospitais de média e alta complexidade.
Serão de sua responsabilidade todas as atribuições
inerentes ao exercício profissional do enfermeiro no
desenvolvimento das ações assistenciais.

As atividades deverão ser executadas em períodos de 12
horas diárias, conforme a escala determinada pela

INEXIGIBILIDADE Nº 31/2025
Página 4 de 25
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d

gestão.

O profissional deverá realizar, diariamente, em registro
ponto com os horários de entrada e saída, a qual deverá
ser validada com a assinatura da Coordenação da
Atenção Primaria.

1 | 2 [CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CONTRATAÇÃO DE |UN| 120,00/818,00 98.160,00]EMPRESA COM DISPONIBILIZAÇÃO DE
PROFISSIONAL ENFERMEIRO PARA PRESTAR
SERVIÇOS EM REGIME DE PLANTÃO NOTURNO DE
24 HORAS no município de Rio Bonito do Iguaçu, na
Unidade de Saúde Central e/ou em outra unidade
indicada pela gestão municipal.

O profissional deverá realizar atendimentos de
enfermagem em situações de urgência e emergência,
incluindo a realização de transferências e o
acompanhamento de pacientes para unidades
especializadas e hospitais de média e alta complexidade.
Serão de sua responsabilidade todas as atribuições
inerentes ao exercício profissional do enfermeiro no
desenvolvimento das ações assistenciais.

As atividades deverão ser executadas em períodos de 24
horas diárias, conforme a escala determinada pela
gestão.

O profissional deverá realizar, diariamente, registro ponto
com os horários de entrada e saída, a qual deverá ser
validada com a assinatura da Coordenação da Atenção
Básica.

1 | 3 [CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CONTRATAÇÃO DE [UN|8.100,00/300,00 2.430.000,00EMPRESA COM DISPONIBILIZAÇÃO DE
PROFISSIONAL TÉCNICO DE ENFERMAGEM PARA
PRESTAR SERVIÇOS EM REGIME DE PLANTÃO
NOTURNO DE 12 HORAS no município de Rio Bonito do
Iguaçu, na Unidade de Saúde Central e/ou em outra
unidade indicada pela gestão municipal.

O profissional deverá realizar atendimentos de
enfermagem em situações de urgência e emergência,
incluindo a realização de transferências e o
acompanhamento de pacientes para unidades
especializadas e hospitais de média e alta complexidade.Serão de sua responsabilidade todas as atribuições
inerentes ao exercício profissional do Técnico de
enfermagem no desenvolvimento das ações
assistenciais.

As atividades deverão ser executadas em períodos de 12
horas diárias, conforme a escala determinada pela
gestão.

O profissional deverá realizar, diariamente, registro ponto

INEXIGIBILIDADE Nº 31/2025
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com os horários de entrada e saída, a qual deverá ser
validada com a assinatura da Coordenação da Atenção
Primaria.

1 | 4 [CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CONTRATAÇÃO DE |UN| 120,00[800,00 72.000,00]EMPRESA COM DISPONIBILIZAÇÃO DE
PROFISSIONAL TÉCNICO DE ENFERMAGEM PARA
PRESTAR SERVIÇOS EM REGIME DE PLANTÃO
NOTURNO DE 24 HORAS no município de Rio Bonito do
Iguaçu, na Unidade de Saúde Central e/ou em outra
unidade indicada pela gestão municipal.

O profissional deverá realizar atendimentos de
enfermagem em situações de urgência e emergência,
incluindo a realização de transferências e o
acompanhamento de pacientes para unidades
especializadas e hospitais de média e alta complexidade.
Serão de sua responsabilidade todas as atribuições
inerentes ao exercício profissional do Técnico de
enfermagem no desenvolvimento das ações
assistenciais.

As atividades deverão ser executadas em períodos de 24
horas diárias, conforme a escala determinada pela
gestão.

O profissional deverá realizar, diariamente, registro ponto
com os horários de entrada e saída, a qual deverá ser
validada com a assinatura da Coordenação da Atenção
Primaria.

[TOTAL 4.808.760,00

1. Em conformidade com os documentos anexados ao processo, comprovando a
regularidade jurídica e fiscal da Empresa, e, considerando a necessidade do município,
somos favoráveis à contratação direta pelo valor total estimado de R$ 4.808.760,00
(quatro milhões oitocentos e oito mil setecentos e sessenta reais), da empresa:
GEOVANI ROSA DE FARIAS - CNPJ: 28.376.718/0001-04.

8.1.1 - Considerando que a empresa se credenciou para a totalidade dos serviços, conforme
Proposta de Adesão, a contratação inicial será formalizada com base na quantidade deprofissionais indicados, desde que atenda a demanda e escala a ser definida pela
Secretaria Municipal de Saúde.

7 - A DOCUMENTAÇÃO EXIGID,
7.1- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (REGULAR JURÍDICA):
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, incluindo a última alteração,devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso desociedade por ações, dos documentos de eleição de seus atuais administradores;
c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova dediretoria em exercício ou Certidão Simplificada da Junta Comercial (Instrumento de registroINEXIGIBILIDADE Nº 31/2025 Página 6 de 25
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comercial), registrado no órgão competente, devidamente atualizado, ou seja, com data não
superior a 90 dias, devendo comprovar em ambos os casos que o ramo de atividade da
participante é compatível com o objeto da licitação/credenciamento;
d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

7.2- REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

a) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ), emitido pela Secretaria da Receita Federal;
b) Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de
Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União expedida pela Secretaria da Receita Federal (SRF) e
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) através do site www. receita fazenda.gov.br;
c) Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais,
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito (ou Positiva com Efeitos de Negativa) ou
documento equivalente do Estado sede da licitante na forma da lei;
d) Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais
da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito (ou Positiva comEfeitos de Negativa) ou documento equivalente do Município da licitante na forma da lei;e) Prova de Regularidade Fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, demonstrando situaçãoregular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; fornecida pela Caixa EconômicaFederal — CEF, através do site Www.caixa.gov.br;
f) Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, medianteapresentação de Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Trabalhistas
- CNDT emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, através do site Www tst.jus.br.

7.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial ou Extrajudicial, ou de certidão que écomprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo distribuidorda sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física,em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública desteCREDENCIAMENTO, se outro prazo não constar do documento.

7.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento elou a prestação dos serviços emcaracterísticas, quantidades e prazos compatíveis com o objeto deste certame, ou com o itempertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas dedireito público ou privado;

| O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação dalegitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópiado contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em quefoi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
INEXIGIBILIDADE Nº 31/2025
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b) Apresentar cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original do Diploma de
Graduação ou Certificado de conclusão de curso (conforme o caso), do(s) profissional(is) que
prestará(ão) o(s) serviços.

c) Comprovante de Registro do Profissional junto ao Órgão de Classe (Enfermagem), em plena
validade;

d) Comprovação de vínculo entre o responsável técnico e a proponente: a comprovação de
vínculo entre o responsável técnico e a empresa licitante poderá ser feita mediante a
apresentação de um dos seguintes documentos:

1. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) do profissional, em que conste a licitante
como contratante;

2. Contrato Social da licitante, em que conste o profissional como sócio;
3. Contrato de prestação de serviços, regido pela legislação comum.

8-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ;
8.1 - As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários

consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos
próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas:

| Exercício
*Despesa

2025 10.301. 3.3.90.34.00.002025 10.301.0009.2052 494 3.3.90.34.00.002025 10.301.0009.2052 1017 3.3.90.34.00.002025 10.301.0009.2052 1494 3.3.90.34.00.00
9-DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE FORNECIMENT!

9.1 - O prazo para iniciar os serviços será imediato, a contar da data de assinatura do respectivo
Contrato Administrativo após a emissão da Ordem de Compras, emitido pelo Município deRio Bonito do Iguaçu - PR.

9.2-A CONTRATADA executará o presente contrato de forma direta, promovendo oatendimento junto a Unidades saúde, localizadas no âmbito do Município de Rio Bonito doIguaçu - Pr.

10.- DO LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
10.1 - A prestação de serviços será na Unidade de Pronto Atendimento Municipal de Rio Bonitodo Iguaçu - PR, localizado na Avenida Dr. Carmosino Vieira Branco, nº 14 - Centro, em dias

e horários, conforme cronograma e escala a ser definida pela Secretaria Municipal de
Saúde.

10.2 - Os serviços poderão ser ampliados para outras unidades de saúde da rede municipal emcaso de necessidade devidamente justificada.

10.3- O profissional deverá preencher a folha ponto diariamente para registro das entradas esaídas, a qual será endossada com a assinatura do Coordenador da Unidade.

INEXIGIBILIDADE Nº 31/2025
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10.4 - Em caso de substituição do profissional pela CONTRATADA, esta deverá ser justificada
com motivo plausível e deverá ter concordância da Administração Municipal sob pena de
responsabilidade, a qual será submetida à avaliação e aprovação prévia da Secretaria
Municipal de Saúde.

10.5 - Será de inteira responsabilidade do profissional e ou empresa contratada, os danos
causados diretamente aos pacientes, à instituição contratante ou a terceiros, decorrentes daexecução do contrato.

10.6 - Todos os custos com a prestação de serviços, bem como os encargos sociais, correrãopor conta do contratado.

10.7 - Caso seja verificada qualquer incompatibilidade e/ou irregularidade nos serviços prestadosserá aplicado as medidas legais cabíveis.

10.8 - Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja emdesacordo com o solicitado, ou que não atender as especificações do edital.

11- DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
11.1- O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da publicação, na

forma do artigo 84 da lei nº 14.133 de 2021, podendo ser prorrogado, seguindo as
disposições da lei federal 14.133/2021.

12-DA FORMA DE PAGAMENTO
12.1 - O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, após requisição de compra/ordemde empenho e emissão de nota fiscal com a devida comprovação de fornecimento doproduto/serviço, após verificação e controle pelo setor competente.

13- DA LEGISLAÇÃO APLICADA : :
13.1 - Aplica-se a este Termo de Inexigibilidade, nos casos omissos, a seguinte legislação:

I. Lei Federal nº 14.133/2021, artigo 74, inciso HI;

14- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO Eê É ê
14.1- O gestor deste contrato será o secretário responsável pela pasta da Secretaria Municipalde Saúde o(a) Sr(a). TIAGO DE MORAIS XAVIER, ou outro que vier à substituí-lo, que teráa função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.

14.2 - A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal o(a) Sr(a).ANA CAROLINA XAVIER, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

15.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir oslitígios que decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pelaconciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.
INEXIGIBILIDADE Nº 31/2025
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16- DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS |
16.1 - Do acima exposto, tendo em vista o relevante interesse público na contratação e diante de

toda documentação que embasa o presente procedimento, conclui-se pela contratação
mediante inexigibilidade de licitação no caso em exame.

16.2 - Fazem parte integrante do presente processo:

16.2.1 - ANEXO 1 - Termo de Referência:

16.2.2 - ANEXO 2 - Edital de Chamamento Público nº 08/2025;
16.2.3 - ANEXO 3 - Minuta de Contrato ou documento equivalente (conforme o caso).

17-DA DELIBERAÇÃO E 1 CEGA
17.1 - Nada mais havendo a tratar, e tendo em vista todas as condições apresentadas retro,encerra-se o presente Termo de Inexigibilidade. Requer, assim, o devido Despacho para acontinuidade da referida contratação, no atendimento dos interesses da Administração

Municipal, conforme art. 74, “caput”, inciso III, da Lei nº 14.133/21.

Sendo desta maneira, assinado pelo Agente de Contratação e membros da Equipe de Apoio epela autoridade superior, para produzirem seus efeitos legais. ro: ;

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 25 de novembro de 2025.

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Agente de Contratação

ALTEMIR VALMOR JOHANN
Membro da Equipe de Apoio

WILLIAM PEREIRA TECKIO
Membro da Equipe de Apoio

MARIA LUCI DO NASCIMENTO BURATO
Membro da Equipe de Apoio

INEXIGIBILIDADE Nº 31/2025
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ANEXO 2 - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO Nº /2025
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 08/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 251/2025
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 31/2025

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídicade direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado peloPrefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador dacédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, e + pessoa jurídica dedireito privado, inscrito no CNPJ sob o nº , Com sede na ,doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) , tendoem vista o que consta no Processo Administrativo nº 251/2025 e em observância às disposições daLei nº 11.947/2009, Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvemcelebrar o presente contrato, decorrente do Chamamento Público nº 08/2025, mediante as cláusulase condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO (art. 92, le II)

1.1. Constitui objeto deste contrato, CHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA DECREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DEENFERMAGEM - ENFERMEIRO(A) E TÉCNICO(A) DE ENFERMAGEM, PARA ATENDIMENTO EMREGIME DE PLANTÃO A SEREM PRESTADOS NO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL,DURANTE O PERÍODO NOTURNO, FINAIS DE SEMANA E FERIADOS, conforme características,quantitativos e demais exigências a seguir.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: Tao)

| - o edital da Chamamento Público nº 08/2025; >

Il - especificações, quantitativos e valores de referência;

ll - contrato nº. /2025;

IV - eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura.

2.2. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado sucessivamente,respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 105 e 111 da Lei Federal nº 14.133, de2021.
INEXIGIBILIDADE Nº 31/2025
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CLÁUSULA TERCEIRA
MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, Vil e XVIII)

Prazo, local e condições de execução:

3.1. O objeto do presente Termo de Referência deverá ser entregue no prazo de 5(cinco) dias acontar da data de assinatura do respectivo Contrato Administrativo após a emissão da Ordem de
Compra/Empenho, emitido pelo Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR.

3.2. A CONTRATADA executará o presente contrato de forma direta, promovendo o atendimento
junto a Unidades de Saúde, localizadas no âmbito do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Pr.

3.3. A prestação de serviços será na Unidade de Pronto Atendimento Municipal de Rio Bonito do
Iguaçu - PR, localizado na Avenida Dr. Carmosino Vieira Branco, nº 14 - Centro, em dias e horários,conforme cronograma e escala a ser definida pela Secretaria Municipal de Saúde.

3.4. Os serviços poderão ser ampliados para outras unidades de saúde da rede municipal em caso denecessidade devidamente justificada.

3.5. O profissional deverá preencher a folha ponto diariamente para registro das entradas e saídas, aqual será endossada com a assinatura do Coordenador da Unidade.

3.6. Em caso de substituição do profissional pela CONTRATADA, esta deverá ser justificada commotivo plausível e deverá ter concordância da Administração Municipal sob pena de
responsabilidade, a qual será submetida à avaliação e aprovação prévia da Secretaria Municipal deSaúde.

3.7. Será de inteira responsabilidade do profissional e ou empresa contratada, os danos causâdosdiretamente aos pacientes, à instituição contratante ou a terceiros, decorrentes da execução docontrato.

3.8. Todos os custos com a prestação de serviços, bem como os encargos sociais, correrão por contado contratado.

3.9. Caso seja verificada qualquer incompatibilidade e/ou irregularidade nos serviços prestados seráaplicado as medidas legais cabíveis.

3.10. Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordocom o solicitado, ou que não atender as especificações do edital.

CLÁUSULA QUARTA
DA SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total dos serviços.

INEXIGIBILIDADE Nº 31/2025
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CLÁUSULA QUINTA
DO PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... ()

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes daexecução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários aocumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA
DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1.0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-sedefinidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA
DO REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado dadata do orçamento estimado.

7.2. Após interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preçosiniciais serão reajustados por simples apostilamento, mediante aplicação, pelo contratante, do ÍndiceIPCA (IBGE) acumulado nos últimos 12 (doze) meses, exclusivamente para asobrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

| - A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado, conforme estabelece oparágrafo sétimo do artigo 25 da Lei n.º 14.133/2021, até a data do efetivo adimplemento daobrigação, calculada pelo índice definido neste Contrato; YP ”

Il - O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei n.º14.133, de 2021;

Ill - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir doúltimo reajuste;

IV - Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da suaassinatura;

V- A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.

7.3. Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a suaexequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidospelo contratado.

INEXIGIBILIDADE Nº 31/2025
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7.4. A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referência (30 dias) será aplicada tendo
como base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior.

7.5. A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,
contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo etodas as evidências capazes.

7.6. Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão
competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

- CLÁUSULA OITAVA
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos:

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ouirregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a suacorreção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suasexpensas.

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações peloContratado.

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcelaincontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houvercontrovérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; Neo

x8.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveisquando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas àexecução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.11. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimentopara decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
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8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitospelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuraçãode descumprimento de cláusulas contratuais.

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no casodo art. 93, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato.

8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

8.17. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, aindaque vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros emdecorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.18. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotarprovidências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

. CLÁUSULA NOVA
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeitaexecução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo naexecução do contrato. MS

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser“recusada pelo órgão ouentidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício daatividade.

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.137, II).

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, comhabilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas eutensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçõesde boa técnica e a legislação de regência.

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, noprazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ouincorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com oCódigo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer danocausado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
INEXIGIBILIDADE Nº 31/2025
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acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dospagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danossofridos;

9.8. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização oufinalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.

9.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor docontrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro deFornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização docontrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

1) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;3) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílioou sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

9.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas asobrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislaçãoespecífica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante.

9.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrênciaanormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,garantindo lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentosrelativos à execução do empreendimento. KEN

9.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executade acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. +

9.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que fornecessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, código deética da entidade de classe, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre olocal dos serviços nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.17. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquermudanças necessárias nos serviços solicitados.

9.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçãode aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor dedezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

INEXIG IDADE Nº 31/2025
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9.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,todas as condições exigidas para habilitação na licitação.

9.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em leipara pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.21. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal docontrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único).

9.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

9.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos desua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para oatendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.124, Il, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, asnormas de segurança do Contratante.

9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados. “0

9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados queadentrarão no órgão para a execução do serviço.

9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoriaprofissional.

9.28. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.

9.29. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os anão executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar aoContratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

9.30. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

9.31. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, senecessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e decomunicação.

9.32. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, em plena validade.

9.33. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demaisdocumentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

9.34. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido depatentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dosserviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros.

INEXIGIBILIDADE Nº 31/2025
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9.35. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e
sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle dequalidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme
procedimento previsto nas especificações.

CLÁUSULA DÉCIMA
DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos osdados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente dedeclaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seuacesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.

10.4. O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos desuboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratadoeliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houvernecessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçõeslegais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos eresponsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres dapresente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo ocontratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto aeventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que seproponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, comregistro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,desvios ou abusos.

10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim degarantir a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

INEXIGIBILIDADE Nº 31/2025
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10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dadospessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniõestécnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.13. Os contratos e convênios de que trata o 8 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados àautoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

11.1. Não será exigida garantia de execução para a presente contratação.

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivojustificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato:f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
9) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que nãose justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas Ea cme “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade maisgrave (art. 156, S 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritasnas alíneas “e”, “f, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c" e “d”,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021).iv) Multa: (1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre ovalor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a 30%do valor do Contrato.

- CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou aofuncionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivojustificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

INEXIGIBILIDADE Nº 31/2025
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
9) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com amulta (art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de2021).

12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhidaadministrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento dacomunicação enviada pela autoridade competente.

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditórioe a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos doart. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e dedeclaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida:
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçõesdos órgãos de controle.

12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou emoutras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificadoscomo atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nosmesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referidaLei (art. 159).

12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizadacom abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstosneste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos dassanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios compoderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo comrelação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, emtodos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.12. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data deaplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
INEXIGIBILIDADE Nº 31/2025
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aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do PoderExecutivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade paralicitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multaadministrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmocontrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgãoora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que issoocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até aconclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação docronograma fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; eb) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidasadmitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antesdo prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bemcomo amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. um

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará arescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termoaditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.3. Indenizações e multas.
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13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentáriosconsignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos própriosdo Município, nas seguintes funcionais programáticas:

“Despesa” | Funcional Programátio conta,
2025 10.301.0009.2052 4800 303 3.3.90.34.00.002025 10.301.0009.2052 4810 494 3.3.90.34.00.002025 10.301.0009.2052 4815 1017 3.3.90.34.00.002025 10.301.0009.2052 4820 1494 3.3.90.34.00.00

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação daLei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Il)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçõescontidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios geraisdos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA YA)DA FRAUDE E DACORRUPÇÃO
16.1. Os licitantes devem observar e o CONTRATADO deve observar e fazer observar, por seis |,fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todoO processo de licitação, de contratação e de execução do objeto/serviço contratual.

16.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagemcom o objetivo de 15 / 47 influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou naexecução de Contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar oprocesso de licitação ou de execução de Contrato;
c) “prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ousem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preçosem níveis artificiais e não competitivos;
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d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar aexecução do Contrato;
e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazerdeclarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedirmaterialmente a apuração de alegações de prática prevista neste edital e nas cláusulas do Contrato;atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiromultilateral promover inspeção.

16.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoafísica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga deContratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento daempresa, direta-mente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um Contrato financiado peloorganismo.

16.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para acontratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o Contrato vir a ser financiado, emparte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionarO local de execução do Contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação eà execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
DAS ALTERAÇÕES

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº14.133, de 2021.

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ouSupressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialatualizado do contrato.

17.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simplesapostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA “6
DA PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional deContratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem comono respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, 82º, da Lei n. 12.527, de 2011.
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CUACU-PR

19.1. Compreendem os serviços a serem prestados conforme o Termo de Referência Anexo a esteedital.

19.2. Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho;

19.3. Executar outras tarefas correlatas à sua área de competência;

19.4. Obedecer ao Código de Ética Médica;

19.5. Na qualidade de prestadora de serviços a CONTRATADA se responsabiliza por danoscausados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçãodo contrato, ou por seu empregado ou preposto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade àfiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante:

19.6. O pagamento dos serviços prestados será por meio do quantitativo de plantões efetivamenteexecutados no mês em questão, conforme Termo de Referência e boletim de frequência de pontobiométrico dos prestadores de serviço;

19.7. A remuneração será realizada com base no número de plantões realizados pelos profissionaisno mês em questão. O prestador será informado do valor a ser recebido e deverá entregar a notafiscal à Secretaria Municipal de Saúde. Tais notas serão empenhadas e pagas pela SecretariaMunicipal de Contabilidade e Finanças;

19.8. Serão analisados também dados qualitativos e quantitativos de produção médica;

19.9. A convocação dos CREDENCIADOS para prestação dos serviços será realizada de formarotativa, seguindo a ordem cronológica da publicação da homologação de cada credenciamentorequerido, ou seja, o primeiro CREDENCIADO será convocado primeiramente, e assimsucessivamente;

19.10. Ocorrendo homologação simultânea de credenciamento de um mesmo lote, será dadaprioridade à ordem crescente de data e hora protocolização dos documentos;
19.11. A cada serviço solicitado, o responsável da Secretaria de Saúde atualizará a sequênciade CREDENCIADOS, passando para o final da “fila” o CREDENCIADO que acabou de recebersolicitação. Qualquer novo CREDENCIADO entrará como último na “fila” atualizada nomomento da publicação de seu credenciamento;

CLÁUSULA VIGÉSIMA
DO FORO (art. 92, 81º)

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Laranjeiras do Sul/PR, para dirimir os litígios que decorreremda execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conformeart. 92, 81º, da Lei nº 14.133/21.
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E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes aseguir, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, paraque produza todos os efeitos legais e resultantes de direito.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, xx de xxxx de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
CONTRATANTE

XXXx
CONTRATADA
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PARECER JURÍDICO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO MEDIANTE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO E ANÁLISE DE MINUTA
CONTRATUAL. ORIUNDA DO CHAMAMENTO PÚBLICO
08/2025. PARECER FAVORÁVEL ART 74, IV da Lei
14.133/21.

1. RELATÓRIO

Trata-se de solicitação de parecer encaminhada pela Agente de Contratações referente
à possibilidade de realização da contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços
enfermeiro(a) e técnico(a) de enfermagem, para atendimento em regime de plantão a serem
prestados no pronto atendimento municipal, durante o período noturno, finais de semana e
feriados no Município de Rio Bonito do Iguaçu, conforme detalhamento no termo de referência
na forma de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

A presente manifestação tem por objetivo esmiuçar requisitos e ponderações a respeito da
contratação pretendida com fundamento no art. 74, IV da Lei nº 14.133/2021, que versa sobre a
contratação direta por inexigibilidade de licitação para contratação de serviços de serviços de
enfermeiro(a) e técnico(a) de enfermagem, para atendimento em regime de plantão, oriundo de
credenciamento;

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é feito

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU ACNPJIMF 95.587.770/0001-99
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e oportunidade da contratação em si, assim como aspectos técnicos, administrativos, econômico-

financeiros e quanto à outras questões não ventiladas.

Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para os princípios

da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público e demais

princípios que regem o processo licitatório, e que devem nortear as compras e contratações

realizadas pela Administração Pública.

Consta dos presentes autos:

q: Estudo Técnico Preliminar, elaborado nos termos do art. 18, 81º, da Lei Federal nº

14.133/2021;

Zs Estimativa da Despesa, sendo essa a formação do preço inicial, nos termos do Art. 425

inciso II c/c Art. 23, inciso IV e Art. 72, inciso Il da Lei nº 14.133/2021;

3. Definição do Objeto nos termos do art. 18, inciso Il da Lei nº 14.133/2021 juntamente com

a descrição da necessidade da contratação formalizada com a justificativa a caracterização do

interesse público envolvido, nos termos do art. 18, inciso |, 81ºc/c art. 72, inciso Ida Lei Federal

nº 14.133/2021;

4. Autorização da Autoridade Competente pela continuidade da contratação, conforme ty

despacho anexados aos presentes autos, nos termos do Art. 72, inciso VIII da Lei Federal nº

14.133/2021;

5. Demonstração da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser

assumido, conforme estabelecido na Lei Orçamentária Anual de 2022, nos termos do Art. 72,

inciso IV, Art. 40, inciso V, alínea "c", Art. 11 parágrafo único, e caput do Art. 18 da Lei Federal

nº 14.133/2021; á
/

6. Minuta do Termo de Contrato, nos termos do art. 18, inciso VI da Lei Federal nt

14.133/2021; DZ É

a
espa j

Ca /
/
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É Despacho/Ofício que encaminha o presente processo a esta Assessoria Jurídica para
conhecimento e apreciação, nos termos do Art. 72, inciso III c/c Art. 53 $ 4º da Lei Federal nº
14.133/2021;
8. Demais documentos.

É o relatório.

2. DA ANÁLISE JURÍDICA

Preambularmente, é importante destacar que a submissão das inexigibilidades de
licitação ao parecer jurídico possui amparo, respectivamente, nos artigos 53, 81º, inciso | e Il c/c
o artigo 72, inciso III, da Lei 14.133/2021, que assim dispõem:

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão deassessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidademediante análise jurídica da contratação.

81º - Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico daAdministração deverá:
| - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição deprioridade;
Il - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara eobjetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e comexposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análisejurídica.

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade ede dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: [...]Ill - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimentodos requisitos exigidos.

Hage
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A presente análise tem a finalidade de verificar a conformidade do procedimento, com as

disposições fixadas na nova Lei de licitações, tendo por fundamento o artigo 74, inciso IV, da Lei

nº 14.133/2021.
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos

de:
Eq

fl
-

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento;

Cumpre ressaltar que o presente parecer jurídico é meramente opinativo, com o fito de

orientar as autoridades competentes na resolução de questões postas em análise de acordo com

a documentação apresentada, não sendo, portanto, vinculativo à decisão da autoridade

competente que poderá optar pelo acolhimento das presentes razões ou não.

Inclusive, entendimento do Tribunal de Contas da União afirma que não é da competência

do parecerista jurídico a avaliação de aspectos técnicos da licitação (Acórdão 1492/2021 — TCU

PLENÁRIO).
Por essa razão, a emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo,

$ tendo em vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da

Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria Geral da União, por meio das w

Boas Práticas Consultivas — BCP nº 07, qual seja:

O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas não jurídicos,

tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, sem prejuízo

da possibilidade de emitir opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, apontando

tratar-se de juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurídica

que possa ter reflexo significativo em aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a

situação jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele ponto.

Adentrando no exame do caso concreto, é importante lembrar que a Constituição Fe a

de 1988, em capítulo reservado à Administração Pública, ressalva casos em que a legislação

%

/ /

Es:
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infraconstitucional confere ao Poder Público a faculdade de contratar sem a necessida
procedimento licitatório, conforme prevê o inciso XXI do art. 37.

Regulamentando a previsão, está a Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos -
Lei nº 14.133/2021. Ela excepciona, em seu art. 74, situações em que se aplica a inexigibilidade
de licitação, em situações de flagrante inviabilidade de competição ou em casos que a licitação
seria inconveniente por conta da particularidade de determinado objeto.

No caso em análise, conforme justificativa apresentada pelo órgão solicitante, a presente
contratação se faz necessária na modalidade de Inexigibilidade de Licitação, enquadramento da
previsão do art. 74, inciso IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de
credenciamento.

Portanto, tendo em vista a definição trazida pela lei, a contratação que se pretende fazer
é hipótese clara de inexigibilidade de licitação.

Em relação a condição encontra-se devidamente atendida pela natureza da contratação
que se pretende realizar, podendo ser encontrados no Termo de Referência e demais
documentos que instruem o procedimento.

Portanto, conforme previsto na norma, os critérios se aplicam no caso em tela e
consoante disposto no Artigo 74, inciso IV, da Lei de Licitações e Contratos (Lei nº 14.133/2021),
a contratação por inexigibilidade é autorizada e está em harmonia com a lei.

O artigo 72, da Lei nº 14.133/21, traz os requisitos para realização do processo de
contratação direta, senão vejamos:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade ede dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:
I- documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminaranálise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

desta Lei;
ll- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no aft. y/ $

pá /
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BARPTI 4:
EO lll- parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento

RR CAÇER dos requisitos exigidos;
á IV- demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido;
V- comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e

qualificação mínima necessária;
VI- razão da escolha do contratado; E

VIl- justificativa de preço;
vw

VIll- autorização da autoridade competente.

Observa-se que, no caso em análise, todos os requisitos foram cumpridos.

Vê-se que o Município realizou estimativa de preços, em consonância com o Art. 23 da

Lei 14.133/21.

Demonstrou, também, que os credenciados preenchem os requisitos de habilitação.

Vislumbra-se da documentação colacionada, que foram apresentados todos os documentos

necessários, respeitando-se, assim, o que a lei estabelece para a legalidade das contratações

diretas

Ficou também comprovada a razão da escolha do contratado, tendo em vista a tratarem-

se de habilitados no processo de Chamamento Público, sendo portando uma inviabilidade de

competição.
w

A relação aos instrumentos contratuais, a Lei nº. 14.133, de 2021, em seu art. 89, prevê

de forma obrigatória o que deve constar nos contratos celebrados com a Administração Pública,

a qual deve constar:

Art. 89. Os contratos de que trata esta Lei regular-se-ão pelas suas cláusulas e pelos

preceitos de direito público, e a eles serão aplicados, supletivamente, os princípios da

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
& 1º Todo contrato deverá mencionar os nomes das partes e os de seus representantes,

a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, O número do processo da licitação ou-da

contratação direta e a sujeição dos contratantes às normas desta Lei e às cláusulas

contratuais.
/
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Fr ACUPR
$ 2º Os contratos deverão estabelecer com clareza e precisão as condições para suaexecução, expressas em cláusulas que definam os direitos, as obrigações e asresponsabilidades das partes, em conformidade com os termos do edital de licitação e osda proposta vencedora ou com os termos do ato que autorizou a contratação direta e osda respectiva proposta.

De forma mais específica, o art. 92 elenca os itens que obrigatoriamente deverão constar
no instrumento:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:
- O objeto e seus elementos característicos;

H - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao ato que tiverautorizado a contratação direta e à respectiva proposta;
HI - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos omissos;IV-o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V-o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade doreajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data doadimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para liquidaçãoe para pagamento;
VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação erecebimento definitivo, quando for o caso;
MIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcionalprogramática e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X-o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso;XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso;
XIl - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas,inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de valores atítulo de pagamento;
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos estabelecidosnesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e assistênciatécnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valoresdas multas e suas bases de cálculo;
XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for;o caso;

/XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato,
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para ahabilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prelei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, pára r;da Previdência Social e para aprendiz; é

msg
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Drocunadoria Geral do Município de Rio Bonito do Iquaça
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LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122

CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em regulamento;

XIX - os casos de extinção.

Dependendo do caso, nos termos dos parágrafos do mencionado artigo, deverá ainda

conter: cláusula que declare competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer

questão contratual; cláusula que preveja período antecedente à expedição da ordem de serviço Y

para verificação de pendências, liberação de áreas ou adoção de outras providências cabíveis

para a regularidade do início de sua execução e cláusula que estabeleça o índice de

reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado.

Observa-se que a minuta contratual analisada preenche todos os requisitos.

1. DA PUBLICIDADE

Em relação ao ato que autoriza a contratação direta, deve ser divulgado e mantido à

disposição do público no PNCP — Portal Nacional das Contratações Públicas, no Portal da

Transparência do Município e no Diário Oficial do Município, além de constar no sítio eletrônico

oficial.
,

No mesmo sentido, a publicação do contrato e seus aditamentos, nos termos do art. 94 da “

Lei 14.133/21, deve ser realizada no PNCP — Portal Nacional das Contratações Públicas, no

Portal da Transparência do Município e no Diário Oficial do Município, no prazo de 10 (dez) dias

úteis, por se tratar de contratação direta.

2. CONCLUSÃO

Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e o /

juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela possibilidade jurídica d

prosseguimento do presente processo, desde que observada a realização por pos (o)
“ Págr e 9

pegue /

msm p /
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Procuradoria Geral da Município de Pio Bonito do Iguaça
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122
PREFEITURA LUCEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná A PREFEITURA KUNICIDAL

po 4
-seusrdemaiscontratual adequado, quando será possível dar-se o prosseguimento de fi

termos, sem a necessidade de retorno para nova manifestação desta unidade jurídica.
Seguindo a recomendação contida na Lei de Licitações, no sentido de que os pareceres

jurídicos devem ser redigidos em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva,
com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos
pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica, salvo melhor juízo,

ica dos autos e entende-se pela
possibilidade de contratação direta do objeto, atravgs de inexigibilidade de licitação, com

estão presentes os pressupostos de regularidade jurí

fundamento no art. 74, IV da Lei de Licitações.

É o Parecer.

nito do Iguaçu, 27 de novembro de 2025.

OAB/PR 50287
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Município de Rio Bonito do Igi
Estado do Paraná

Secretaria Municipal de Saúde

MEMORANDO 283

Para: Licitação/Compras
De: Secretaria Municipal de Saúde

Rio Bonito do Iguaçu, 27 de novembro de 2025.

Assunto: Quantitativo de Plantões — Empresa Terceirizada (Dezembro e
Janeiro)

Prezado(a) Senhor(a),
Venho por meio deste informar o quantitativo de plantões que serãorealizados pela empresa terceirizada, cuja previsão de início dasatividades é 01 de dezembro. Segue o planejamento inicial:

Mês de Dezembro
* 31 plantões noturnos de 12 horas
* 11 plantões diurnos de 12 horas, referentes a finais de semana eferiados

Mês de Janeiro
* 31 plantões noturnos de 12 horas
* 11 plantões diurnos de 12 horas, entre finais de semana e feriados

Salienta-se que os quantitativos acima poderão sofrer alterações, tantopara mais quanto para menos, conforme a necessidade operacional.Coloco as informações à disposição para conhecimento e demaisprovidências administrativas.

Documento assinado digitalmente
ç ud ANA CAROLINA XAVIER

9 a * Data: 27/11/2025 08:59:33-0300
Verifique em https://validar.itigov.br

Ana Carolina Xavier
Enfermeira Coren-PR 458.000

Coordenadora da Atenção Primaria em Saúde

Av. Dr. Carmosino Vieira Branco, nº 14 - Centro - CEP 85.340-000 - Rio Bon aTelefone (42) 3653-1530 - e-mail: saúdeQriobonito.pr.gov.br - CNPJ 09. 00

Secretaria Municipal

Saúde
Rio Bonito do Iguaçu - PR

f ”à IPREFEITURA EUNICIDA

RIO 06 Ahatuscu pr

taáimScanner



MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR
CNPJ 95.587.770/0001-99

Rua 7 de Setenbro, 720 - Centro
&) Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraQriobonito.pr.gov.br
é 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Processo inexigibilidade
Nr.: 31/2025

Processo Adm.: 251/2025
Data do Processo: 24/11/2025

tTERMO DE RATIFICAÇÃO DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE

“rioO(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislaç.

a
êPREFEITURA MUNICIPAL

e

a JPOICUACUPRm Vigor,especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão”de Licitações e parecer jurídico, resolve:

01 - Ratificar o presente Processo nestes termos:

a) Nr. Processo 251/2025
b) Nr. Licitação 31/2025
c) Modalidade Processo inexigibilidade
d) Data de Homologação 27/11/2025 ,e) Objeto da Licitação CHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA DE CREDENCIAMENTO DE PESSOAJURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENFERMAGEM -ENFERMEIRO(A) E TÉCNICO(A) DE ENFERMAGEM, PARA ATENDIMENTO EMREGIME DE PLANTÃO A SEREM PRESTADOS NO PRONTO ATENDIMENTOMUNICIPAL, DURANTE O PERÍODO NOTURNO, FINAIS DE SEMANA EFERIADOS

Empresa(s) vencedora(s):

GEOVANI ROSA DE FARIAS - CNPJ 28.376.718/0001-04
Lote | Item [Produto/Serviço E Preço | Preço total1 1 [CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CONTRATAÇÃO DE UNEMPRESA COM DISPONIBILIZAÇÃO DE

PROFISSIONAL ENFERMEIRO PARA PRESTAR
SERVIÇOS EM REGIME DE PLANTÃO NOTURNO DE12 HORAS no município de Rio Bonito do Iguaçu, na
Unidade de Saúde Central e/ou em outra unidade
indicada pela gestão municipal. O profissional deverárealizar atendimentos de enfermagem em situações deurgência e emergência, incluindo a realização de
transferências e o acompanhamento de pacientes paraunidades especializadas e hospitais de média e alta
complexidade. Serão de sua responsabilidade todas asatribuições inerentes ao exercício profissional do
enfermeiro no desenvolvimento das ações
assistenciais.As atividades deverão ser executadas emperíodos de 12 horas diárias, conforme a escala
determinada pela gestão. O profissional deverá realizar,
diariamente, em registro ponto com os horários de
entrada e saída, a qual deverá ser validada com a
assinatura da Coordenação da Atenção Primaria.

3.400,00] 409,00] 2.208.600,00

1 2 |CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CONTRATAÇÃO DE UNEMPRESA COM DISPONIBILIZAÇÃO DE
PROFISSIONAL ENFERMEIRO PARA PRESTAR
SERVIÇOS EM REGIME DE PLANTÃO NOTURNO DE
24 HORAS no município de Rio Bonito do Iguaçu, naUnidade de Saúde Central e/ou em outra unidade
indicada pela gestão municipal.O profissional deverárealizar atendimentos de enfermagem em situações de

120,00] 818,00 98.160,00



urgência e emergência, incluindo a realização de
transferências e o acompanhamento de pacientes para
unidades especializadas e hospitais de média e alta
complexidade. Serão de sua responsabilidade todas as
atribuições inerentes ao exercício profissional do
enfermeiro no desenvolvimento das ações keassistenciais. As atividades deverão ser executadas emperíodos de 24 horas diárias, conforme a escala nodeterminada pela gestão. O profissional deverá realizar,
diariamente, registro ponto com os horários de entrada e
saída, a qual deverá ser validada com a assinatura daCoordenação da Atenção Básica.

1 3 |CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CONTRATAÇÃO DE UN | 8.100,00) 300,00] 2.430.000,00)EMPRESA COM DISPONIBILIZAÇÃO DE
PROFISSIONAL TÉCNICO DE ENFERMAGEM PARA
PRESTAR SERVIÇOS EM REGIME DE PLANTÃO
NOTURNO DE 12 HORAS no município de Rio Bonito doIguaçu, na Unidade de Saúde Central e/ou em outraunidade indicada pela gestão municipal. O profissionaldeverá realizar atendimentos de enfermagem emsituações de urgência e emergência, incluindo arealização de transferências e o acompanhamento depacientes para unidades especializadas e hospitais demédia e alta complexidade. Serão de sua
responsabilidade todas as atribuições inerentes aoexercício profissional do Técnico de enfermagem nodesenvolvimento das ações assistenciais. As atividadesdeverão ser executadas em períodos de 12 horas diárias,conforme a escala determinada pela gestão. O profissionhdeverá realizar, diariamente, registro ponto com oshorários de entrada e saída, a qual deverá ser validadacom a assinatura da Coordenação da Atenção Primaria.1 4 [CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CONTRATAÇÃO DE UN 120,00) 600,00 72.000,00]EMPRESA COM DISPONIBILIZAÇÃO DE
PROFISSIONAL TÉCNICO DE ENFERMAGEM PARAPRESTAR SERVIÇOS EM REGIME DE PLANTÃO
NOTURNO DE 24 HORAS no município de Rio Bonito doIguaçu, na Unidade de Saúde Central e/ou em outra
unidade indicada pela gestão municipal. O profissionaldeverá realizar atendimentos de enfermagem emsituações de urgência e emergência, incluindo arealização de transferências e o acompanhamento depacientes para unidades especializadas e hospitais demédia e alta complexidade. Serão de sua
responsabilidade todas as atribuições inerentes aoexercício profissional do Técnico de enfermagem no
desenvolvimento das ações assistenciais. As atividadesdeverão ser executadas em períodos de 24 horas diárias,conforme a escala determinada pela gestão. O profissionhdeverá realizar, diariamente, registro ponto com oshorários de entrada e saída, a qual deverá ser validadacom a assinatura da Coordenação da Atenção Primaria.TOTAL

4.808. 760,00

FENURA KUNICIPAL

MD RS ICIAÇUPR

R$ 4.808.760,00 (Quatro Milhões, Oitocentos e Oito Mil, Setecentos e Sessenta Reais).

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 27 de novembro de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal



27/11/2025, 10:16 Consultar - Mural de Licitações | TCE-PR

«Mural de Licitações / Consultar - Mural de Licitações

Consultar - Mural de Licitações né
cad &

Detalhes processo licitatório
A! Informações Gerais

Entidade Executora |Município DE RIO BONITO DO IGUAÇU

Ano* 2025
| Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* | '3 |

|Recursos provenientes de organismos internacionais multilaterais. de crédito-
Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo |

Modalidade* | Processo Inexigibilidade

Número edital/processo* | 251

Descrição Resumida do Objeto* | CHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA DE CREDENCIAMENTO DE PESSOAO JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENFERMAGEM - ENFERMEIRC
E TÉCNICO(A) DE ENFERMAGEM, PARA ATENDIMENTO EM REGIME DE
PLANTÃO A SEREM PRESTADOS NO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL,

Dotação Orçamentária* 0700110301000920523390340000
Preço máximo/Referência de preço - '4.808.760.00 do4

Mapa do site

https://www1 tce.pr.gov.bripara-o-fiscalizado/sistemas/mural-de-licitacoes/consultar-mural-de-licitacoes.htm
1/2



27/11/2025, 10:16 Consultar - Mural de Licitações | TCE-PR

Endereço:
Praça Nossa Senhora de Salette, s/n Centro Cívico - -
Curitiba - PR - CEP: 80530-910
CNPJ: 77.996.312/0001-21

Baixe nosso aplicativo:

Funcionamento

Atendimento ao público:
Segunda a sexta-feira, das 8h às 18h. Fone: (41) 3350-1616.

ms Atendimento ao fiscalizado:
Realizado pelas unidades técnicas do TCE-PR, conforme o assunto de interesse.
Presencial: Segunda a sexta-feira, das 9h às 17h.
Agendamentos: (41) 3350-1750.

https://www1 “tee pr.gov.bripara-o-fiscalizado/sistemas/mural-de-licitacoes/consultar-mural-de-licitacoes.htm
212
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(PREFEITURA RUNICIPAL

PUBLICAÇÃO OFICIAL EDIÇÃO 1525

MUNICIPAL, DE RIO HONHTO DO IGUAÇUPrefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu PREFEITURA MUNICIPAL DE RO DONITO DO IGUACUpreparos
CNPJ NS RePenas reg cesenseeratoope Rise é a eram rom = Parmarn ed em emma and ga terá onamoo den

EEIRETGDO CONTRATOO ESRSIE SRes podes ita
CONCORRÊNCIA ELE TNÔNICA Nº 097103 Se

Extrato de Te para Publ. EContrato Adu 035 PRB 5'
Eletrônica nº. B/2025-PMRBI

Segundo Termo Aditivo - Prazo de Execução
MUNICÍPIO DE RIO DONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná,pesnasJutídies de dieta pública iattno, iaerito o CNP 1º 45.987.770/0001ato devidamente repr Municipal, em plenopeloexito de 08 mondo € o SEZARAUGUSTO BOVINO botadorde cédula de idemidade O erra RES rT SOLUÇÕES EM RIA LTDA, pessoa

ito prir ins mo CNPJ sob 32.854.775/0001 +10, com
200, Bairro Torre |-801, Igara, CEP 143.0 VALOR DA ATA é de 1 (47.400,00 (Quarenta é Seta Mt a quatrecantos Rust)lorsvante desiguado CONTRATADO, mesto atu à coração encantam na pino pá

representado e Sr(a) ROWSUN ALEX CASTRO SOARES, portador da céduia 4 proper tr era erçame
Objeto: Elaboras jetos Técnicos de Infrasetewiwra Vigria em estradas
rurons do Municipno de Rio Bonito do Iguaça - PR,
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica prorrogada o prazo de execução do objeto do
Somtato por mais 60 (ostenta) dia, do 21 de novembro de 2025 até 19 de funsiro
de 2026.
Data de Assinatura: 20/11/3025.

O peaça Saba para a nacção da et dont Contato 4 e R$ 1E8.200,0 (Canto + Clnbanto At ata,Po arts denammado sons ESTAR
Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu

CNPJ DS 887 VTQN0OT-DD
Dum Tóe oembna TD Cut o Tito (aapasantaa
eso RuBaosohuçu Paresá

PREFEITURA MUNICIPAL DE. RIO NONTTO DO IGUACU.
TENER Tras

Aa 1d Stemaro, 14
asneooua eo Mt de ut

Exontode Termo Adiivo pa Puicação
Comum Administrativo 1º, 15072034-PMRDI

Peço Presença!” E52020.PNRI
Primeiro Terma Adi Proz de Vigência e Execução4, Comme: MUNICIPO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANA, pessoa

Jurídica dk dio público servo. nene ato devidamente reprscutado pelo Disto Mucipal, aem pleno exerico de tu ema é fomos Se. SEZAR AUGUSTO ROVINO
Costruteds: COMÉRCIO DF PNEUMÁTICOS E DORRACHARIA DO BATATA L.TDA, com fra oca fe cor 6 am temeciarto cr ta, plo rm do tremadede Aves XV de Novembro, sh”, CEP 8$.340:400, Rs Bonito do Igsaça, PR, inscrita py
CNPJ tao nº, 41.308. 196RAMOI AO, tepescntads ELIANE. MENDES DA SILVA, PREFEITURA MUNICIPAL, DE RIO RONITO DO IGUAÇU aromaed Sdenição 50 pbnpáie Ea CPI Na Ret Tea Comarca a Laampira do Su Paran. Pe Mona do Ago « PR, 27 4a nova ds.
Objeto: Aquisição de pacas, claras de ar « pottoves serviços de alinhamento, balanceamento ereto! + "a, ae cmbagem para margnenção de veiculos e mbquinas da frta municial. -DO PRAZO DE VIGÊNCIA « EXECUÇÃO: FitaRae age pe de Mim à suiço do
contrato por mai 6 (si meses, e 1 de novembro de 202 aê 10 de mai de 3026.Du do Assist: 1071172025.

Municipio DU mo, no -PR es sueeng ci (iii
TERMO DE RATPICAÇÃOE PROCESSO DE NEXIGMILIDADE

ci gemia sua nim cure cem
Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu

CNP 96 GA MOOD
ReTóe Sum TO Coto. Tomba foras rtão
emo. RoBomudolç - pomos

é Execução ú sie caiComenân: MUNCH DE RIO BONITO DO NOUAÇ ESTADO DO PARANA, pera e a e nado Ma dd ad aaJuíáica de din público iam, aee so devidamente rpresenado pela Preéio Muicipal, por igust periodo, nou termos de Art, Bá da Lol Federal" 14.133, de 2071,ei ea ao RR AUTOR
Cumtrmtada- 5. PNEUS LTDA, com sede ma Rox Viveme Muchudo, vº 2188, cala (2, Couto, DO FORO: Comarca de Lorançeiras do Sul, Paraná.GP Hot pa Vo ma

pela Sex. EDITE SILVA AG da Canteiro do Identidade RQ nº. Mo Bonita do Iguaço - PR, 07 de agosto de 2025.Ea ceras
Ent napecdo na a Caen Joeies o pelos do iameana IinovamentoE areEi or amo PamTuR ci pro movrTo porre

apri A a
3 ci tATO Nº q4i eSER

INIÇH PAÇI x E a na Proteturo Misiuper in a Rus? dopese mucira memo voviro porcunço eee E
CENPI9S SO rama

Ds desembarca aa
mero o Minde amei

CXTRATO DE ATA DE AEGISTRO DE PREÇOS Nº 231/2025 PAI
PREGÃO FLETAÓNICO Nº 49/2005 PRABI

One.
do incândio, maturiala a placas de sinaliação à prevenção de Incêndios pera uso dos diversas

en Vo de Qro Rn Gt, a de td do Pa ns
regresemtada poi Preto Mun 5. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Comi tds o ços do Der da Ja: XTINHAS TON DA BGURANÇA LDA,aa ao CN a” LR S2SDOS 27, e sele “SS, So ro, ns cade deCEPIS

Do vaLoR Do contrato; : edo do sam tn, pr = EEAra Ae E pe
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
D6P4L 0011063 4405.0000 - Camas: se65-101; 8200006 esa, e orarenaa
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1 ct a ma rca ca
a Fe se
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Ministério da Justiça e Segurança Pública
Polícia FederalBis .

i PREFEITURA RUMIGIPALSistema Nacional de Informações Criminais | 00,
Certidão de Antecedentes Criminais LÃ) o

A Policia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de informações Criminais - SINIC, que, até a presenteSata, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de ANA LUCIA GARCIA SILVA, país de nacionalidade
Brasi, ilho(a) de ORLANDO MATOS SILVA e MARIA JOSE CUNHA GARCIA, nascido(a) aos 24/01/1972, natural de Rio de
Janeiro-RJ, Cl 151455085 SSP PR PR, CPF 011.780.747-22.

MN
Esta certidão foi expedida em 30/11/2025 às 12:17 (horário de Brasilia/DF GMT-3) com base nos dados informados esomente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados.

À autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da Polícia
Federal, no endereço "hitps:/iservicos.pf.gov.briepok-sinic-publico/validar-cac”, e digitando o número da certidão

%o

Este documento é valido por 90 dias.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Conselho Federal de Enfermagem

ALA, Inscrição - COREN PR 000.297.109
REA ENFERMEIRA

SSICUAÇU-PR

RAIMUNDO ESTÉLIO MELO MACÊDO

ELCIA MARIA BRANDAO MACÊDO

o DATA DE EMISSÃO
912.258.092-15 26/02/2024

DATA DE MASCRMENTO DATA DE VALIDADE

09/04/1986 26/02/2029
MENTOMA
165303393
CEGÃO Err DOR
z-p

WDE

120773

ELES

Pesa Pra bio Muido
VÁLIDA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL

Digitalizado comfp
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Nº 3821676232025
Ministério da Justiça e Segurança Pública

Polícia Federal

ePol - SINIC PREFEITURA EUNICIPAL
Sistema Nacional de Informações Criminais

Certidão de Antecedentes Criminais

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacionai de Informações Criminais - SINIC, que, até a presentedata, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de DAIANE BRANDÃO MACÊDO, país de
nacionalidade Brasi flho(a) de RAIMUNDO ESTÉLIO MELO MACÊDO e ELCIA MARIA BRANDÃO MACÊDO, nascidoja)
Tous C504/:555, natura! de iisuês-AMS, CPF 3/2. 258. 08205.

Esta certidão foi expedida em 03/12/2025 às 11:15 (horário de Brasilia/DF GMT-3) com base nos dados informados e
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados.

À autenticidade desia certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do OR Code ou acessando a página da PolíciaFederal, no endereço "hitps://servicos pf.gov briepoi-sinic-publico/validar-cac”, e digitando o número da certidão
382167632025.

Este documento é vafido por 90 dias.



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Conselho Federal de Enfermagem

Inscrição - COREN PR 000.209.613

ETMELLY FEITOSA RODRIGUES SANTOS

A ODAIR DA ROSA

IVONETE SCHROEDER DA ROSA

o DATA DE EsISSÃO
024.875.879-97 11/04/2024

DATA DE MASCIMENTO | DATA DE MALDADE
04/11/1977 11/04/2029

68989167
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A de. “eloa.
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Polícia Federa

ePol - SINIC
Sistema Nacional de Informações Criminais | [PREFEITURA BUNICIPAL

Certidão de Antecedentes Criminais : | 8 E
|

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de informações Criminais - SINIC, que, até presentedata, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de EDICLEIA DA ROSA, país de nacionalidade Brasi,filho(a) de ODAIR DA ROSA e IVONETE SCHEROEDER DA ROSA, nascido(a) aos 04/11/1977, natural de Laranjeiras do
SuPR, C! 6.698.916-7 sesp PR, CPF 024.875.879-97.

(Nota cortidão fok expedida em 01/2095 às 19:47 (horário de Brasifs/DF GMT-S) com base nos dados informados e
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados.

À autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da ieitura do OR Code ou acessando a página da PolíciaFederal, no endereço “hitps:/iservicos.pi.gov.briepoi-sinic-publicoívalidar-cac”, e digitando o número da certidão
380669232025.

Este documento é valido por 90 dias.
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Nº 382197042025
Ministério da Justiça e Segurança Pública

Polícia Federal

ePol - SINIC
Sistema Nacional de Informações Criminais

Certidão de Antecedentes Criminais

= ePESFIITUZA BUSECIDAL

A Policia Federai CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de informações Criminais - SINIC, que, até a presente
daia, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de EVELLIN DAYANE FONTANA. país de
nacionalidade Brasi fiho(a) de AMAURI ANTONIO FONTANA e EDUARDA LUCZINSK! FONTANA nascidoís) sos
tVDS OCS netimal de imerjsras do Sió-PR, COF 954852 47982

=sta certidão foi expedida em 03/12/2025 às 11:46 (horário de Brasília/DF GMT-3) com base nos dados informados e
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados.

À autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do OR Code ou acessando a página da PoliciaFederal, no endereço “hitps://servicos pf.gov briepoi-sinic-publico/validar-cac”, e digitando o número da ceriidão
382197042025.

Este documento é valido por 99 dias.
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PREFEITURA BURICIDAI
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PODER JUDICIÁRIO a ,

posse P

JUSTIÇA FEDERAL DA 4º REGIÃO :
CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

18498715 É

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM,
até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

FELIPE DOS SANTOS MARCONDES
ou
CPF n. 096.870.829/33

Certidão emitida em: 01/12/2025 às 17:03:55 (data e hora de Brasilia)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado
no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4º REGIÃO endereço http:/iwww.tri4 jus.br/autenticidade, por

b) À pesquisa reafizada com base no CPF informado abrange processos em que O titular ou sou eventual espólio
figure como parte;

e) Nos casos do $ 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta
será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.
680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Tribunal Regionai Federal da 4º Região (Processo Eletrônico) até 30/11/2025 às 22:00
Tribunal Regi Federai da 4º Região (Processo Papel) até 30/11/2025 às 22:00
JF Paraná Eletrônico) até 30/11/2025 às 22:00
JF Paraná (Processo Papel) até 01/12/2025 às 00:30
JF Rio Grande do Sut (Processo Eletrônico) até 01/12/2025 às 03:10
JF Rio Grande do Sut (Processo Pape?) até 3071 1/2025 às 20:00
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 30/1 1/2025 às 22:30
SF Santa Catarina (Processo Papel) até 30/1 1/2025 às 23:30
SEEU até 01/12/2025 às 17:03:55

f) Certidão unificada do 1º e 2º graus da Justiça Federal da 4º Região.

NÚMERO DE CONTROLE: 18496716
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 1923114884



————
PREFEITURA RUNICIPAL

IVHIGIS

VINI

pn

USVAA

O

VAI



CENTRO

UNIVERSITÁRIO

CAMPO

REAL

CELENCIA

EM

ENSINO

SUPERIOR

PREFEITURA CURAR

Diploma

de

Bacharel

em

Tnfermagem

O

Reitor

da

Centro

Untversitário

Campo

Real

no

uso

de

suas

atribuições

e

tendo

em

vista

a

conclusão

em

13

de

dezembro

de

2023

do

Cursu

de

Enfermagem

e

a

colação

de

grau

em

26

de

janeiro

de2024,

confere

o

titulo

de

Barharels

em

Enfermagem

as

JuineCardoso,

nacionalidade

Brasileira,

vatural

do

Estado

do

Paraná,

nascida

em

165

de

abril

de

2001.

portadora

duCarteira

de

Mentidude

nº

13.,693.385-0,

SSH/PR.

e

outorga-lhe

o

presenteDiploma,

a

fim

de

que

possa

gozar

de

tudos

us

direitos

eprerrogativas

leguis.
Guarapuata,UR

de

fevereiro

de

2024,

BrufessorEdson

Aires

da

Silua

Reitor

as

SS Dc css ss as as ed)Fi:

diploma,camporeal

edu.

br/?CodigaValidaçao=5551,5551

86c078177e25

(o

%



“QLOZ

OP

OLQUIGZOP

OPE|

SP

"UNA

Cp

'ULOEILA

«M

ONÍEMNON

APOIV

OP

SONHO)SOU

“WSUgIUdLIOS

OPONSPBGISPMO

seuodia

op

(ejsopessiBou

UOUDI

INSOJEIAG

GO/U00T

“PEOZ

AP

Gujarosoy

Op

90

“esendeseng

"BLoZ

op

Ouqmino

PpSZ9p

GG

«U

EVELOS

EP

4

OBIUV

OPOLLOZ

SP

OIquIZOP

OPSh

op

'GEZ'6ol

O)BII0M

OP

6

'D66LDP

OJqUIOZOP

OP0%

OP

'POR'GcM

197

UP

SOLO)

vou

'opSUoNpa

EP

OLgISUIA

Op

Bfougraduioo

op

opdeiorap

Jd

'pzozIzoo

ap

'GPLE

OBRODOLA

BE"Sid

'ZLINT

'9PLE

ol

GUS

OpRISiÕO!

moda

"RAS

VP

SOIV

VOS

JOSNBJOLA

O

J0]104

QUIDS

OPUM)

'qu

bed

"BLOZ0P

OUInf

Op

GE

Op

“L

ORDOS

'Gph

«MORIN

VP

IPOHO

OLPIA

OU

Opuogqnd

“QLOZ

OP

OUIN(

OP

LZ

OP

'QL4ol

INLOISIVIA

ENEUOA

EjOd

OPRpUOpOM)

Was

OdNVO

ORIYLISHIAINN

OULNIO

“99

“Bo'LZOZITOISO

OP

“L

O8ÓOG'9Z

o

OMUN

VP

INIO

CONFIA

ou

Opeajqnd

'LZ0Z/20/00

OP

"GOL

oM

IRINONSIUIA

VELHO

ujod

opj30yuodoa

WOBBULAJUI

OP

OSIND

"COLHOLZOL

ANNA

WO

OJUGNUNIIVOPONIOH

OP

OSSO

"614

“BRU

'9LOZILOIOS

OR

|

ONDOB

"GPLMM

ORJUN

EP

INEO

ousa

ou

Oprogqnd'GLOZILO/4Z

OP

BLA

ou

NEMO

RNENO

Wjod

opeuapoy

PE-LOOO/L94

LOCO

MANO

W'8

IUOporonpa

Ino

dum

-

EM

(esopensiboy

o

rsopipodxa

ogóimnsui)

“tva

OdNVO

ORIYLISHIAINN

OUINTO



Ministério da Justiça e Segurança Pública
Polícia Federal

ePal - SINIC
Sistema Nacional de Informações Criminais

Certidão de Antecedentes Criminais

A Polícia Federai CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presente
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de JAINE CARDOSO, pais de nacionalidade Brasil,
flhoja) de SOSELIO CARDOSO e VANDERÍFIA DE OLIVEIRA CARDOSO, nascido(a! aos 16/04/2001, natural de
imensas do SutPR CPF 105.48$.275-80.

Esta certidão foi expedida em 03/12/2025 às 12:04 (horário de Brasilia/DF GMT-3) com base nos dados informados e
somente será vaida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do OR Code ou acessando a página da Polícia
Federal, no endereço “hitps://servicos pi gov briepoi-sinic-publicoivalidar-cac”, e digitando o número da ceridão
38B2217342025.

Este documento é vafido por 90 dias.
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Ministério da Justiça e Se
Polícia Federal

ePol - SINIC
Sistema Nacional de Informações Criminais !

Certidão de Antecedentes Criminais

e aeee
PREFEITURA GUNIGIPAL

A Policia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de informações Criminais - SINIC, que, até a presente
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de KELLI APARECIDA CARVALHO BRAGA, pais de
nacionalidade Brasi, fiho(a) de AR! JOSE CARVALHO e MARLI CELIA CARVALHO, nascido(a) aos 11/05/1980, natural de
Laranjeiras do Sul-PR, C! 86841100 ssppr PR, CPF 037.993.729-89.

Esta certidão foi expedida em 01/12/2025 às 16:14 (horário de Brasila/DF GMT-3) com base nos dados informados e
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados.

A autenticidade desta ceriidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da Polícia
Federal, no endereço "hitps://servicos.pf.gov.briepoi-sinic-pubiico/validar-cac”, e digitando o número da certidão
380928522025.

Este documento é valido por 90 dias.
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Ministério da Justiça e Segurança Pública
Polícia Federal

ePoi - SINIC
Sistema Nacional de Informações Criminais PREFEITURA EUNIGIPAL

Certidão de Antecedentes Criminais

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de informações Criminais - SINIC, que, até a presente
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de LETICIA MARIA MIERZVA. país de nacionalidade
Brasi. fihofa! de OLIVIR MIERZVA e FLOR DA APARECIDA MENON FIMERMANN MIERZVA, nascido(a) aos UI tórigos,

(sta certidão foi expedida em 03/12/2025 às 13:10 (horário de Brasília/DF GMT-3) com base nos dados informados e
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados.

À autenticidade desia ceriidão poderá ser confirmada por meio da leitura do OR Code ou acessando a página da Polícia
Federal, no endereço “hitps://servicos.pf.gov briepol-sinic-publicoivalidar-cac”, e digitando o número da certidão
382267562025.

Este documento é valido por 90 dias,
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Ministério da Justiça e Segurança Pública
Polícia Federal

ePol - SINIC CREFEITURA EUNICIPAL
Sistema Nacional de Informações Criminais |

80
Certidão de Antecedentes Criminais | 6) o

eta ce o meuart

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presente
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de TATIANE GEDRO, país de nacionalidade Brasil,
filho(a) de INÁCIO GEDRO e TEREZINHA MARIA DOS SANTOS ZIMOLONG, nascido(a) aos 18/10/1991, natural de PR, CI
6907396 Secretaria de estado SC, CPF 088.553.109-41.

Esta certidão foi expedida em 03/12/2025 às 14:59 (horário de Brasília/DF GMT-3) com base nos dados informados e
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da Polícia
Federal, no endereço "https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/validar-cac”, e digitando o número da certidão
382365902025.

ma

Este documento é valido por 90 dias.
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Ministério da Justiça e Segurança Pública
Polícia Federal

ePo! - SINIC | [PREFEITURA EUSICIDÁL
Sistema Nacional de Informações Criminais 0001

Certidão de Antecedentes Criminais To AO Voa

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacionai de Informações Criminais - SINIC, que, até a presente
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de ELIANE BETIN, país de nacionalidade Brasil,
fihoja) de OSVALDO SETIN e NEUZA DO NASCIMENTO SONFIM BETIM. nascido(a) aos 0S0G/199S, natural de
imerjeras do SiiPR) CPF 08! Be 50801.

Aa
Esta certidão foi expedida em 03/12/2025 às 13:46 (horário de Brasilia/DF GMT-3) com base nos dados informados e

somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da teiura do OR Code ou acessando a página da PolíciaFederal, no endereço "hitps://servicos pf. gov briepol-sinic-publicoivalidar-cac”, e digitando o número da certidão
382297952025.

Este documento & valido por 99 dias.



PREFEITURA BRUNIGIPAL

5|



PREFEITURA KUNICIPAL

EO0T/90/0%

9P

ou

OgÍnjOsoA

EysuRA

Pur

(oue

"ou'OVSUUBrOp

OpOI'

cem

am

AP

“"STEd

OP

S197

Ser

soprssjóquisa

seantfonaid

à

sojanp

so

viiono

uojdiçajussaido

;

ago-

00/70

6º

u

opstsaqrag

2

IND

TOR

“a

SIND

-

66/91

o

SIIILA

“aNo-

66/00

eu

"soy

“Loi80T

t

ou

FEIDP9,|ONA“O6/P6E6

aU

oq

ço

WIOVINHIINI

NI

OVINIIL

Ce

IVON

LaS

OIL

CONDRI

JPMN

tus

TT

E

Hd

apneg

s

IBUOISSyO

VON"

às

:

ju3ua

ouDol..

Ratoe

OSU

SEA

ga

Ri

Toum

o

“so

Olquisiãs

Tap

Tp

Tue

opnpucossney

sod

wuodic

'equasaid

O

TRYORICAa sopipedxe

oprisa

FORO

GET

o

BPRPAUOp

opeuapes

'TTNTGT”

opoIqruno

ap

OT

wo(e)

oposeu

quemnaPOASPpsp) "TTPE kÀ—ojeôque)— ——opreumeu

EISJISUIA] opepieuoreuop

*

CO

ENAIVAVRILVI

AO

VITOR

e

ogia

ii

IVNIS

OC

TVNOISSIHONA

OLNTINTNTOANASTT

ATOUINTI

OM

oia

o

(ep

300

our;

eu)

any

snna

Op

ojuauujaayue

does

(ejep

300OUEU)

Oy

-

QuAaaqris3

Op

ojuaweyuape;y

LIOpoUBjue

apepqua

IVNAS

=

TVIDHINOO

NIDVZIONIHAV

IO

TVNOIIVN

OSIANIS

CdeJepug

YNVEVAIVAYNAVEVNO

—

ONLNIO

—

668€'SVOVHO

JNdvd

VN

OUISUT

BP

CjuGujajaquISI

CO

OVNIS

00

IVNOISSIIONAOLNIHIATOANISIO

IA

ONINII

OvÓVINAaI

VA

OQVISI

30

VISVIIHOIS

a

VNVHVA

OG

OaVISI

SESw

USVES

OQ

VALLVEICII

VINENAI

JÉra



so“jesBojurour osO“apnesapvarepsieuoissijosdsopopóu

eoouauelaurd

o

meppedsos

onb

secudipesed

ouros

13doquozay

 -

:e

ode

elansa

“oj-Inpruoo

or

*oune

o

anb

miigissod

osumo

218:

ZA

o

vovoavanavier

E,

TVNOISSISO

HO

SIQÓvANISO

re

LS

PEZE

z

ê

É

LÊ

f

“PIDUPISISSE

ESSO

JEIOY

JA

OPSELUJOS

SOjUmsUOS

1r9snqAp

ojisodosd

28|

E

SE

|

“Mi

l

ouoS

“eprorde

coneunojurep

o

erugisisseep

apeprenhb

»

ovseziueõio

ê

E

:

À

!

SEE

NEN

“oo

fouv|d

op

smuiedemuodeuajuo

wo

oujuqua

ap

ossadoid

o

sesippuy

 -

g>

z

5

15

É

5

siEIDOS

SOdtUT

nO/3

SONPIAIpUL9p

apnes

vp

ogóeupqras

ap

2ovsesadnoos

m

8

g

>

ã

g

E:

EA

“ogdajoId

*opdotuold

apsia

ju soumodeuuajuo

ap

sagãr

sequaduwasaç

 -

£

za(é

EN

R5s

fal

4

“opa

ou0d0s

op

eprdowÉ

que

*openbapr

auodsura

o

g

z

H

E:

E

sá

à

ºa

8

.

esedsesedold

à

Epis

E

Jojurus

Opuesta

“ONGS

[er

no

sajuapre

apsema

E

z

SÊ

a

É

e

ER

E

E]

SOHOOS

SONaULIA

OpurIso1d

apnesap

[euoissiordà

ogpepro

omos

aemy

ol

?

ê

é

E

&

à

í

õ

E

*jrsadta

ogóejndod

e

2

sivuoissmosdseuodajro

sexno

e

Ea

3 E

5

E

É

Ê

E

A

SOJAIANP|ISO

à

SAQÍPIOJU!

Opurisosd

“oueqen

ou

mSurindos

2

apnes

S

x

E

>

89

>)

É

v

seangeos

sagisanh

seu

onntanpo

ajuade

op

otdumy

epro

A

-

Zz<>

&

&

z

“ordem

y Z aE 8 zAbtooOSSOIÁIIOS5DjudIquieOUOPOpSvArasadE“ojudunpuaje

E

;

7

E

8

a”

ouapepipenb

e

'jruoissijosd

ortosoxoop

seuou

se

'sosms

sordiuud

E

Ê

so

“PSUSOp

à

apnes

op

ossaooud

op

sajurunusa

ap

a

sjuruorsipuos

=

“0849

OPORSNpUOSDP[rUOISSIjOLA

[49d

-Ê

SE

E

SIN

Z2|/

o

5

Ep

2

Ebz!

OSHNIOA

OYSNTINOO

30

TVNOISSISONA

VAHIA

erO

Í

É

&

bn»

Ê

&

PURA

/

OSC

 opeysg/oidjoun

|'sesou

009

eugIOH

vBJLgy

FREE

E:

Sa

Go

a

A

;

2]85sÊE os

*

2

E

<

»

a

2664

wa

opinjpouog

PO/BO

160

YPO/90/

LO

OPEUOISOdNS

OlBeIsa

18]

7%

Ps

E

z

2|

2

&

&

Fr

”

)

$a)

EÉ

t

3

&

oueuoojogesa

|

SOM

oo

BURIOH

BSD

s[a “z Wa -92NBOACIO183109

S

“

.

AcrntaticoraproolderaprtateEArtmed

seqndoy

-neos7ap

ouisuç]

JOBIMOSINO

UIauojus

Ud

OMU9P

|,

osuna

|

€



Nº 382317712025
Ministério da Justiça e Segurança Pública

Polícia Federal
ePoi - SINIC PESFETURA KUNICIPAL

Sistema Nacional de informações Criminais
Certidão de Antecedentes Criminais

A Polícia Federai CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presente
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de JOELMA DE FATIMA DA CRUZ, país de
nacionalidade Brasi, filho(a) de MARIA ROSEL! ALVES DA CRUZ, nascidoía! aos 28/10/1978, natural de Cantagalo PRPoE sos nes Fon neCS 224 058. 735<AR

Esta certidão foi expedida em 03/12/2025 às 14:10 (horário de Brasilia/DF GMT-3) com base nos dados informados esomente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados.

À autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da PolíciaFederal, no endereço “hitps://servicos pf.gov.briepoi-sinic-publico/validar-cac”, e digitando o número da certidão382317712025.

Esta documento é vafsdio por 99 dias.
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Ministério da Justiça e Segurança Pública
Polícia Federal

ePol - SINIC
Sistema Nacional de Informações Criminais

Certidão de Antecedentes Criminais

À Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de informações Criminais - SINIC, que, até a presentedata, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de ANDRESSA DE MELO OLIVEIRA, país de
nacionalidade Brasil, flho(a) de PAULO DA FONSECA OLIVEIRA e ROSEL! APARECIDA DE MELO OLIVEIRA, nascido(a)aos 03/11/1991, natural de Curiúva-PR, CPF 091.530.569-05.

À autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do OR Code ou acessando a página da PolíciaFederal, no endereço "https :J/servicos. pf. gov.briepoi-sinio-publicoivalidar-cac”, e digitando o número da certidão382302422025.

“O

Este documento é valido por 90 dias.
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ESTADO DO PARANÁ —— GE
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO LEME SONNR Sã 21756
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TECNICA DE NIVEL MÉDIO PEEFENURA GUNICIPAL

[ESTABELECIMENTO CENTRO ESTED PROF PROFIT- PROFA o
ENTIDADE MANTENEDORA GOVERNO DO ESTADO oo PARAR SA[ENDEREÇO Rua COL GUILHERME DE PAULA e

(TELEFONE - FAX 4236362357 NO BAIRRO JABUTICABAL[MUNICÍPIO LARANJEIRAS DO SUL NRE CAR Sao Ea anierasggnaad pr gou trU AS DO SULas OFICIAL DO ESTABELECIMENTO RES 2449/2016 DOE 20080016
LATOOriciai DO CURSO RES 2428/2019 DOE 24/07/2019 :
mi
[CURSO TEC EM ENFERMAGEM SUBS ETAS DS Rea
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)

[CEM Sosgooaoo E ALUNO QUEILA MORAES Z%| E S CORDEIRODATA DE NASCIMENTO 24/06/1993 MUNICIP
(SEXO: E PAÍS rude CANTAGALO /PR RGUF 12517 036PR Cor grasma1aam
!FILIAÇÃO. JUREMA APARECIDA DOS SANTOS MORAES |ALVINO DE JESUS CORDEIRO

IPERFIL PROFISSIONAL DE CONCLUSÃO DE CURSO
|O Técnico em Enfermagem detém conhecimentos cientificos-tecnológicos que ihe permitem participar de forma consciente na sociedade e no mundo ca

[

TONCI 3
[CURSO ANTERIOR: ENSINO MEDIO [reg ncia il
|DATA DE CONCLUSÃO 2013 EMPRESA ORGÃO CENTRO MEDICO
ESTABELECIMENTO. JOAO RVSICZ CE-EF M [EUPE REA SÃO LUCAS
MUNICÍPIQNF: MARQUINHO

[SNTESEDO SISTEMA DE AVALIAÇÃO [OBSERVAÇÕES
| Para a aprovação exige-se média igual oulisa pane ei acao
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igual ou superior à |
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Nº 382330342025
Ministério da Justiça e Segurança Pública

Polícia Federal

ePol - SINIC '
Sistema Nacional de Informações Criminais É

Certidão de Antecedentes Criminais

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presentedata, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de QUELA MORAES CORDEIRO, pais denacionafidade Brasil filhoia) de ALVINO DE JESUS CORDEIRO e JUREMA APARECIDA DOS SANTOS MORAES.

O

Esta certidão foi expedida em 03/12/2025 às 14:22 (horário de Brasília/DF GMT-3) com base nos dados informados esomente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados.

À autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da PoliciaFederal, no endereço “hiips://servicos pf. gov br/epol-sinic-publicoivalidar-cac”, e digitando o número da certidão382330342025.

Este documento é valido por 90 dias,
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PREFETURNAANARÁ£S
?Ministério da Justiça e Segurança Pública

Polícia Federal! = ) 9
ePo! - SINIC fSistema Nacional de Informações Criminais EN Ane

Certidão de Antecedentes Criminais

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presentedaia, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de JUSSARA DO CARMO NUBRES. pais de
nacionalidade Brasil. fiho(a) de VALDEVINO DE OLIVEIRA NUBRES e CARMELINDA ROSA NUBRES, nascidos) ao:sms 4SZO1/1S6%, naiurai ds ódio Serpa-PR, CPF 088. 812 249.82.

Esta certidão foi expedida em 03/12/2025 às 14:57 (horário de Brasilia/DF GMT-3) com base nos dados informados e
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados.

À autenticidade desia certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da PolicizFederal, no endereço "hitps://servicos pf.gov.br/epoi-sinic-publico/validar-cac”, e digitando o número da certidac382363392025.

Este documento é valido por 90 dias.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

CONTRATO Nº 144/2025 premeeame meeae rea
PREFEITURA KUNICIPAL

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 08/2025 ,
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 251/2025
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 31/2025

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoá jurídic.
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,
localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo
Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da
cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, e GEOVANI ROSA DE FARIAS - ME, pessoa
jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 28.376.718/0001-04, com sede Av. XV de
novembro, nº.700 — Sala 01 - Centro — Rio Bonito do Iguaçu, CEP 85.340-000, doravante designado
CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr. GEOVANI ROSA DE FARIAS, inscrito no CPF/MF
sob nº. 096.006.949-66, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 251/2025 e em
observância às disposições da Lei nº 11.947/2009, Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente do Chamamento Público nº
08/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO (art. 92, Ie Il)

1.1. Constitui objeto deste contrato, CHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA DE
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ENFERMAGEM - ENFERMEIRO(A) E TECNICO(A) DE ENFERMAGEM, PARA ATENDIMENTO EM
REGIME DE PLANTÃO A SEREM PRESTADOS NO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL,
DURANTE O PERÍODO NOTURNO, FINAIS DE SEMANA E FERIADOS, conforme características,
quantitativos e demais exigências a seguir.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

| - o edital da Chamamento Público nº 08/2025;

Il - especificações, quantitativos e valores de referência; nO

HI - contrato nº 144/2025;

IV - eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura.

2.2. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado sucessivamente,
respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 105 e 111 da Lei Federal nº 14.133, de
2021.

CLÁUSULA TERCEIRA
MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVII)

INEXIGIBILIDADE Nº 31/2025 Página 1 de 17



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

s ; » 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paran? RESENURA KUNICIP;

| 120201
' nd sm piPrazo, local e condições de execução:

3.1. O objeto do presente Termo de Referência deverá ser entregue no prazo de 5(cinco) dias À
contar da data de assinatura do respectivo Contrato Administrativo após a emissão da Ordem de
Compra/Empenho, emitido pelo Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR.

3.2. A CONTRATADA executará o presente contrato de forma direta, promovendo o atendimento
junto a Unidades de Saúde, localizadas no âmbito do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Pr.

3.3. A prestação de serviços será na Unidade de Pronto Atendimento Municipal de Rio Bonito do
Iguaçu - PR, localizado na Avenida Dr. Carmosino Vieira Branco, nº 14 - Centro, em dias e horários,
conforme cronograma e escala a ser definida pela Secretaria Municipal de Saúde.

3.4. Os serviços poderão ser ampliados para outras unidades de saúde da rede municipal em caso de
necessidade devidamente justificada.

3.5. O profissional deverá preencher a folha ponto diariamente para registro das entradas e saídas, a
qual será endossada com a assinatura do Coordenador da Unidade.

3.6. Em caso de substituição do profissional pela CONTRATADA, esta deverá ser justificada com
motivo plausível e deverá ter concordância da Administração Municipal sob pena de
responsabilidade, a qual será submetida à avaliação e aprovação prévia da Secretaria Municipal de
Saúde.

3.7. Será de inteira responsabilidade do profissional e ou empresa contratada, os danos causados
diretamente aos pacientes, à instituição contratante ou a terceiros, decorrentes da execução do
contrato.

3.8. Todos os custos com a prestação de serviços, bem como os encargos sociais, correrão por conta
do contratado.

3.9. Caso seja verificada qualquer incompatibilidade e/ou irregularidade nos serviços prestados será
aplicado as medidas legais cabíveis.

3.10. Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo
com o solicitado, ou que não atender as especificações do edital.

CLÁUSULA QUARTA
DA SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total dos serviços.

INEXIGIBILIDADE Nº 31/2025 Página 2 de 17



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

DD) 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

E
'PREFEITUPA MUNICIPAL

CLÁUSULA QUINTA
DO PREÇO EA cu PR

DE EMPRESA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA COM DISPONIBILIZAÇÃO DE
PROFISSIONAL ENFERMEIRO PARA PRESTAR
SERVIÇOS EM REGIME DE PLANTÃO NOTURNO
DE 12 HORAS no município de Rio Bonito do Iguaçu,
na Unidade de Saúde Central e/ou em outra unidade
indicada pela gestão municipal.

O profissional deverá realizar atendimentos de
enfermagem em situações de urgência e emergência,
incluindo a realização de transferências e o
acompanhamento de pacientes para unidades
especializadas e hospitais de média e alta
complexidade. Serão de sua responsabilidade todas
as atribuições inerentes ao exercício profissional do
enfermeiro no desenvolvimento das ações
assistenciais.

As atividades deverão ser executadas em períodos de
12 horas diárias, conforme a escala determinada pela
gestão.

O profissional deverá realizar, diariamente, em registro
ponto com os horários de entrada e saída, a qual
deverá ser validada com a assinatura da Coordenação
da Atenção Primaria.

1 2 |CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CONTRATAÇÃO DE| UN | 120,00] 818,00] 98.160,00
EMPRESA COM DISPONIBILIZAÇÃO DE
PROFISSIONAL ENFERMEIRO PARA PRESTAR
SERVIÇOS EM REGIME DE PLANTÃO NOTURNO
DE 24 HORAS no município de Rio Bonito do Iguaçu,
na Unidade de Saúde Central e/ou em outra unidade
indicada pela gestão municipal.

O profissional deverá realizar atendimentos de
enfermagem em situações de urgência e emergência,
incluindo a realização de transferências e o
acompanhamento de pacientes para unidades
especializadas e hospitais de média e alta
complexidade. Serão de sua responsabilidade todas
as atribuições inerentes ao exercício profissional do
enfermeiro no desenvolvimento das ações
assistenciais.

INEXIGIBILIDADE Nº 31/2025 Ab Página 3 de 17



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122
ps

RD 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paranã F=FEITURA Kusicipy

RD
AA

” N COMU CUPI

As atividades deverão ser executadas em períodos de
24 horas diárias, conforme a escala determinada pela
gestão.

O profissional deverá realizar, diariamente, registro
ponto com os horários de entrada e saída, a qual
deverá ser validada com a assinatura da Coordenação
da Atenção Básica.

1 3 |CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CONTRATAÇÃO DE| UN [8.100,00] 300,00/2.430.000,00
EMPRESA COM DISPONIBILIZAÇÃO DE
PROFISSIONAL TÉCNICO DE ENFERMAGEM PARA
PRESTAR SERVIÇOS EM REGIME DE PLANTÃO
NOTURNO DE 12 HORAS no município de Rio Bonito
do Iguaçu, na Unidade de Saúde Central e/ou em
Outra unidade indicada pela gestão municipal.

O profissional deverá realizar atendimentos de
enfermagem em situações de urgência e emergência,
incluindo a realização de transferências e o
acompanhamento de pacientes para unidades
especializadas e hospitais de média e alta
complexidade. Serão de sua responsabilidade todas
as atribuições inerentes ao exercício profissional do
Técnico de enfermagem no desenvolvimento das
ações assistenciais.

As atividades deverão ser executadas em períodos de
12 horas diárias, conforme a escala determinada pela
gestão.

O profissional deverá realizar, diariamente, registro
ponto com os horários de entrada e saída, a qual
deverá ser validada com a assinatura da Coordenação
da Atenção Primaria.

1 4 |CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CONTRATAÇÃO DE| UN | 120,00] 600,00] 72.000,00
EMPRESA COM DISPONIBILIZAÇÃO DE
PROFISSIONAL TÉCNICO DE ENFERMAGEM PARA
PRESTAR SERVIÇOS EM REGIME DE PLANTÃO
NOTURNO DE 24 HORAS no município de Rio Bonito
do Iguaçu, na Unidade de Saúde Central e/ou em
outra unidade indicada pela gestão municipal.

O profissional deverá realizar atendimentos de
enfermagem em situações de urgência e emergência,
incluindo a realização de transferências e o
acompanhamento de pacientes para unidades
especializadas e hospitais de média e alta
complexidade. Serão de sua responsabilidade todas
as atribuições inerentes ao exercício profissional do
Técnico de enfermagem no desenvolvimento das
ações assistenciais.

As atividades deverão ser executadas em períodos de

INEXIGIBILIDADE Nº 31/2025 48 Página 4 de 17



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1 FIEFETUSA EUicinÃ

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná 0

à) POIGUAÇU-PR

24 horas diárias, conforme a escala determinada pela
gestão.

O profissional deverá realizar, diariamente, registro
ponto com os horários de entrada e saída, a qual
deverá ser validada com a assinatura da Coordenação
da Atenção Primaria.

[TOTAL 4.808.760,00

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA
DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1.0O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA
DO REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado.

7.2. Após interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados por simples apostilamento, mediante aplicação, pelo contratante, do Índice
IPCA (IBGE) acumulado nos últimos 12 (doze) meses, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

| - A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado, conforme estabelece o
parágrafo sétimo do artigo 25 da Lei n.º 14.133/2021, até a data do efetivo adimplemento da
obrigação, calculada pelo índice definido neste Contrato;

Il - O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei n.º
14.133, de 2021;

Ill - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do
último reajuste;

IV - Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua
assinatura;

V- A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.
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7.3. Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos
pelo contratado.

7.4. A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referência (30 dias) será aplicada tendo
como base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior.

7.5. A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,
contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e
todas as evidências capazes.

7.6. Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão
competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

— CLÁUSULA OITAVA
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos:

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas.

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado.

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
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8.11. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração
de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso
do art. 93, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato.

8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

8.17. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.18. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

CLÁUSULA NOVA
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na
execução do contrato.

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.
137,1).

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações
de boa técnica e a legislação de regência.

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.
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9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.8. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.

9.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

1) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

9.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante.

9.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.

9.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, código de
ética da entidade de classe, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre o
local dos serviços nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.17. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças necessárias nos serviços solicitados.
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9.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação.

9.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.21. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único).

9.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

9.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, Il, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante.

9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados.

9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução do serviço.

9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria
profissional.

9.28. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.

9.29. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a
não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

9.30. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

9.31. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de
comunicação.

9.32. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, em plena validade.

9.33. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.
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9.34. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos
serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros.

9.35. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e
sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de
qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme
procedimento previsto nas especificações.

CLÁUSULA DÉCIMA
DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.

10.4. O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.
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10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.13. Os contratos e convênios de que trata o $ 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

11.1. Não será exigida garantia de execução para a presente contratação.

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
9) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e”, “f”, “g" e “h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021).
iv) Multa: (1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a 30%
do valor do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
9) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de
2021).

12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).

12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
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12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão
ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

INEXIGIBILIDADE Nº 31/2025
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|
13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio cm ico

art.financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13.5.3. Indenizações e multas.

ICUAPUPR

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários
consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios
do Município, nas seguintes funcionais programáticas:

| Exe Conta tureza da
2025 10.301.0009.2052 4800 3.3.90.34.00.00
2025 10.301.0009.2052 4810 3.3.90.34.00.00
2025 10.301.0009.2052 4815 3.3.90.34.00.00
2025 10.301.0009.2052 4820 3.3.90.34.00.00

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DA FRAUDE E DACORRUPÇÃO

16.1. Os licitantes devem observar e o CONTRATADO deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto/serviço contratual.

16.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de 15 / 47 influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de Contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de Contrato;
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c) “prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do Contrato;
e) “prática obstrutiva”. destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste edital e nas cláusulas do Contrato;
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

16.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
Contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, direta-mente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um Contrato financiado pelo
organismo.

16.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o Contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do Contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e
à execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
DAS ALTERAÇÕES

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

17.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
DA PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, 82º, da Lei n. 12.527, de 2011.
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

19.1. Compreendem os serviços a serem prestados conforme o Termo de Referência Anexo a este
edital.

19.2. Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho;
pe
PREFEITURA KUSMICIPAL

19.3. Executar outras tarefas correlatas à sua área de competência;
: 00

19.4. Obedecer ao Código de Ética Médica; ÃO) . -m

19.5. Na qualidade de prestadora de serviços a CONTRATADA se responsabiliza por danos
causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução
do contrato, ou por seu empregado ou preposto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à
fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante;

19.6. O pagamento dos serviços prestados será por meio do quantitativo de plantões efetivamente
executados no mês em questão, conforme Termo de Referência e boletim de frequência de ponto
biométrico dos prestadores de serviço;

19.7. A remuneração será realizada com base no número de plantões realizados pelos profissionais
no mês em questão. O prestador será informado do valor a ser recebido e deverá entregar a nota
fiscal à Secretaria Municipal de Saúde. Tais notas serão empenhadas e pagas pela Secretaria
Municipal de Contabilidade e Finanças;

19.8. Serão analisados também dados qualitativos e quantitativos de produção médica;

19.9. A convocação dos CREDENCIADOS para prestação dos serviços será realizada de forma
rotativa, seguindo a ordem cronológica da publicação da homologação de cada credenciamento
requerido, ou seja, o primeiro CREDENCIADO será convocado primeiramente, e assim
sucessivamente;

19.10. Ocorrendo homologação simultânea de credenciamento de um mesmo lote, será dada
prioridade à ordem crescente de data e hora protocolização dos documentos;

19.11. A cada serviço solicitado, o responsável da Secretaria de Saúde atualizará a sequência
de CREDENCIADOS, passando para o final da “fila” o CREDENCIADO que acabou de receber
solicitação. Qualquer novo CREDENCIADO entrará como último na “fila” atualizada no
momento da publicação de seu credenciamento;

CLÁUSULA VIGÉSIMA
DO FORO (art. 92, 81º)

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Laranjeiras do Sul/PR, para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, 81º, da Lei nº 14.133/21.
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E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a
seguir, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, para
que produza todos os efeitos legais e resultantes de direito.

PREFEITURA KUNIGIPAL

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 01 de dezembro de 2025. 00

SEZAR AUGUS POR meme mareno | RU; |
BOVINO:33348 170 istsirigiz += enstsiavcomo j ada

915 RAR cossarereo
SEZAR AUGUSTO BOVINO
CONTRATANTE

GEOVANIROS ÁBias
CONTRATADA
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 144/2025-PMRBI
INEXIGIBILIDADE Nº 31/2025-PMRBI

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal, localizada
na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo Prefeito, Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO.

Contratada: GEOVANI ROSA DE FARIAS - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº
28.376.718/0001-04, com sede Av. XV de novembro, nº.700 — Sala 01 - Centro — Rio Bonito do Iguaçu, CEP
85.340-000, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr. GEOVANI ROSA DE
FARIAS, inscrito no CPF/MF sob nº.

DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente Contrato é o CHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA DE
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENFERMAGEM -
ENFERMEIRO(A) E TÉCNICO(A) DE ENFERMAGEN, PARA ATENDIMENTO EM REGIME DE PLANTÃO A
SEREM PRESTADOS NO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL, DURANTE O PERÍODO NOTURNO,
FINAIS DE SEMANA E FERIADOS.

UNA EUSISAPAL

UPR

GEOVANI ROSA DE FARIAS - CNPJ 28.376.718/0001-04

1 1 |CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA COM DISPONIBILIZAÇÃO DE PROFISSIONAL
ENFERMEIRO PARA PRESTAR SERVIÇOS EM REGIME
DE PLANTÃO NOTURNO DE 12 HORAS no município de
Rio Bonito do Iguaçu, na Unidade de Saúde Central e/ou
em outra unidade indicada pela gestão municipal.

O profissional deverá realizar atendimentos de enfermagem
em situações de urgência e emergência, incluindo a
realização de transferências e o acompanhamento de
pacientes para unidades especializadas e hospitais de
média e alta complexidade. Serão de sua responsabilidade
todas as atribuições inerentes ao exercício profissional do
enfermeiro no desenvolvimento das ações assistenciais.

As atividades deverão ser executadas em períodos de 12
horas diárias, conforme a escala determinada pela gestão.

O profissional deverá realizar, diariamente, em registro
ponto com os horários de entrada e saída, a qual deverá
ser validada com a assinatura da Coordenação da Atenção
Primaria.

5.400,00 409,00 2.208.600,00)

EMPRESA COM DISPONIBILIZAÇÃO DE PROFISSIONAL
ENFERMEIRO PARA PRESTAR SERVIÇOS EM REGIME
DE PLANTÃO NOTURNO DE 24 HORAS no município de
Rio Bonito do Iguaçu, na Unidade de Saúde Central e/ou
em outra unidade indicada pela gestão municipal.

O profissional deverá realizar atendimentos de enfermagem

1 2 |CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CONTRATAÇÃO DE UN 120,00] 818,00 98.160,00
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em situações de urgência e emergência, incluindo a
realização de transferências e o acompanhamento de
pacientes para unidades especializadas e hospitais de
média e alta complexidade. Serão de sua responsabilidade
todas as atribuições inerentes ao exercício profissional do
enfermeiro no desenvolvimento das ações assistenciais.

As atividades deverão ser executadas em períodos de 24
horas diárias, conforme a escala determinada pela gestão.

O profissional deverá realizar, diariamente, registro ponto
com os horários de entrada e saída, a qual deverá ser
validada com a assinatura da Coordenação da Atenção
Básica.

1 3 [CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CONTRATAÇÃO DE UN | 8.100,00] 300,00] 2.430.000,00
EMPRESA COM DISPONIBILIZAÇÃO DE PROFISSIONAL
TÉCNICO DE ENFERMAGEM PARA PRESTAR
SERVIÇOS EM REGIME DE PLANTÃO NOTURNO DE 12
HORAS no município de Rio Bonito do Iguaçu, na Unidade
de Saúde Central e/ou em outra unidade indicada pela
gestão municipal.

O profissional deverá realizar atendimentos de enfermagem
em situações de urgência e emergência, incluindo a
realização de transferências e o acompanhamento de
pacientes para unidades especializadas e hospitais de
média e alta complexidade. Serão de sua responsabilidade
todas as atribuições inerentes ao exercício profissional do
Técnico de enfermagem no desenvolvimento das ações
assistenciais.

As atividades deverão ser executadas em períodos de 12
horas diárias, conforme a escala determinada pela gestão.

O profissional deverá realizar, diariamente, registro ponto
com os horários de entrada e saída, a qual deverá ser
validada com a assinatura da Coordenação da Atenção
Primaria.

1 4 |CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CONTRATAÇÃO DE UN 120,00] 600,00 72.000,00)
EMPRESA COM DISPONIBILIZAÇÃO DE PROFISSIONAL
TÉCNICO DE ENFERMAGEM PARA PRESTAR
SERVIÇOS EM REGIME DE PLANTÃO NOTURNO DE 24
HORAS no município de Rio Bonito do Iguaçu, na Unidade
de Saúde Central e/ou em outra unidade indicada pela
gestão municipal.

O profissional deverá realizar atendimentos de enfermagem
em situações de urgência e emergência, incluindo a
realização de transferências e o acompanhamento de
pacientes para unidades especializadas e hospitais de
média e alta complexidade. Serão de sua responsabilidade
todas as atribuições inerentes ao exercício profissional do
Técnico de enfermagem no desenvolvimento das ações
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 192025O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU tor público que farárealizar. à 09:00 horas do dia 22 de dezembro do ano de 2025, na plataformaBLL COMPRAS (htps://bllcompras.org br, CONCORRÊNCIA, na formaEletrônica, sub regume de contrlação semi-integrada. ipo menor preço,da(s)Seguinte(s) obras):

Quantidade e um | Prazo debad Eat dade de medida | execução
Ra Sunto Espeto, |, Consirição da á À ã
Loteamento Trento |Slificação da Cusu dal 540,84 my 420 dias

Mulher Paragaense
A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edil, emo respectivos moteioo,adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de ContrataçõesPúblicas - PNCP, sítio eletrônico da Prefeiturahtips:/iriobonito pr.gov.briportalportal-
licitacoes.phptuodulo” & pesquisar” | &ea=20244m=S& gm e na plataformaBLL COMPRAS (uitps:/bllcompras org br) Informações adicionais, dúvidas€ pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente deContratação, par meio da plataforma.
Rio Bonito do Iguaçu + Pr, 03 de dezembro de 2025.

MAIARA FERNANDA DA SILVA
mm Ape de Cotação

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇO |
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 11/2025
SO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU toma público que fará relay,ds 09:000 horas do dia 23 do dezembro do ano de 2025, na plataforma BLA.COMPRAS “(hups:/blicompras org br), CONCORRÊNCIA, ns formaJetônica. sob regiie de empreitada per preço global, tipo menor preço, da(s)
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A Pasta Técnica cum o inteiro teor do Edial, seus rospeciivos modelos adundosé anexos, poderá ser obida no Portal Nacional de Contratações Públicas =.ENC. aii elerônico da Prefeitura hups:/riobono pr.gov-brportliporal-licitações, php?modulo= &epesquisare | ram 2024 my $ fe ço e ma platafomaBILL COMPRAS (Iups:ililicompras.org.br) Informações adicionais, dúvidas epedidos de potierão ser ao Agente de Gpor nucio da plataforma.
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